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AULA 00 

1- APRESENTAÇÃO DO PROFESSOR E DO CURSO 

Olá pessoal, tudo bem? Meu nome é Igor Maciel, sou advogado e professor. 

Graduado na Universidade Federal de Pernambuco, com extensão na Universidade de 
Coimbra/Portugal. Especialista LLM em Direito Corporativo pelo IBMEC/RJ. Mestre em 
Direito e Políticas Públicas pelo UNICEUB/DF. 

O edital de Direito Municipal do último concurso da PGM Teresina trouxe várias 
matérias de direito administrativo, tributário e constitucional, sendo muitos deles de minha 
atuação profissional. 

Procuraremos, neste curso, analisar as questões de concurso, os últimos julgados do 
STJ e do STF acerca dos temas e, em paralelo, procuraremos sempre vincular o tema discutido 
com a legislação aplicável ao Município de Teresina, dado o foco direcionado deste curso. 

A ideia é fazer um curso com bastante jurisprudência e focando nas questões de 
concursos das principais bancas do Brasil, tentando, sempre que possível, pesar as questões 
do CESPE e FCC, possíveis bancas do concurso. 

Deixarei abaixo meus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. 

Estou à disposição dos senhores. Espero que aproveitem nosso curso. 

Grande abraço, 

Igor Maciel 

profigormaciel@gmail.com 

 

Convido-os a seguir minhas redes sociais. Basta clicar no ícone desejado: 

 

@ProfIgorMaciel 
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2- CRONOGRAMA DO CURSO 

Aula Assunto Data 

0 1 Organização municipal brasileira: o município na Constituição de 
1988; Lei Orgânica do Município de Teresina (apontamentos sobre 
a Lei Orgânica do Município de Teresina) 2 Autonomia municipal. 

10.02.2018 

1 3 Intervenção do Estado no Município. 4 Município: governo, 
competência e responsabilidade. 

20.02.2018 

2 5 Finanças municipais: tributos e outras receitas municipais. 
Orçamento (normas orçamentárias da Lei Orgânica do Município 
de Teresina).  

01.03.2018 

3 6 Bens municipais: conceito e classificação. Administração. Uso. 
Aquisição e alienação. 7 Serviços e obras municipais: serviços 
públicos, obras públicas e formas e meios de execução.  

10.03.2018 

4 8 Poder de polícia do Município. 9 Poderes constituídos do 
Município. 9.1 Executivo: atribuições e responsabilidade do 
prefeito municipal. 9.2 Legislativo Municipal: composição e 
atribuições. 9.3 Controle Externo.  

20.03.2018 

5 10 Servidores Públicos Municipais. 11 Procuradoria Geral do 
Município. 11.1 Lei municipal nº 1.015/2006, e suas alterações (Lei 
da Procuradoria Geral do Município) (Breves apontamentos) 

30.03.2018 

6 Aspectos Geria da Lei 1.997/2015 (Direito Administrativo) 10.04.2018 
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3 ʹ ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL BRASILEIRA 

3.1 ʹ BREVES CONSIDERAÇÕES ACERCA DO FEDERALISMO BRASILEIRO 

 

 A Constituição Federal de 88 reafirmou o federalismo como forma de Estado brasileira. 
Dentre as características gerais do federalismo, temos (LENZA, 2015, pg. 505): 

 

a) Descentralização política; 

 

b) Repartição de competência: garante a autonomia dos entes federativos e, assim, o 
equilíbrio da federação; 

 

c) Constituição rígida com base jurídica, garantindo a estabilidade institucional; 

 

d) Soberania do Estado Federal; 

 

 No Brasil, o artigo 1º da Constituição Federal demonstra a opção da organização da 
forma de Estado: 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

 

 Percebam que os Municípios estão incluídos como entes que compõem a federação 
brasileira. Esta disposição deve, inclusive, ser considerada cláusula pétrea, não sendo possível 
a propositura de emenda à constituição para contrariar o pacto federativo (artigo 60, 
parágrafo 4º, inciso I).  

 O artigo 18 da Constituição reforça esta ideia: 

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição. 

 

 A elevação do Município a esta condição de entidade federada é uma peculiaridade 
do sistema brasileiro, embora a concepção clássica do federalismo não inclua a figura 
municipal. A federação brasileira conta, então, com quatro entes federados: União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 
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O Estado Federal é caracterizado pela distribuição de competências entre o poder 
central e entes regionais. Neste, o poder político é fracionado em função do território, não 
sendo uma exclusividade do poder central. A União, pessoa jurídica de direito público, resulta 
da aglutinação de cada um dos Estados membros, que participam da formação da vontade 
nacional. 

Para Antonio José de Calhau Resende: 

 

Todas as entidades político administrativas componentes do sistema federativo são 
autônomas, mas apenas o poder central (União) exerce as prerrogativas de soberania 
(soberania internacional – estado federal). 

 

Diferentemente do Estado Federal, o Estado Unitário é caracterizado pela centralização do 
poder político, que não é objeto de fracionamento. Nesse tipo de Estado, existe unidade de 
comando, unidade de direção, não havendo espaço para a existência de ordens jurídicas 
regionais. Só há a ordem jurídica nacional.  

  

O modelo de federalismo brasileiro consubstanciado na Constituição Federal de 1988 é 
único no mundo: o Município é considerado parte integrante deste federalismo, dotado de 
autonomia política, financeira e administrativa (artigos 1º e 18, da Constituição Federal). 

Para Helly Lopes Meirelles: 

 

Em face dessas atribuições, já não se pode sustentar, como sustentavam alguns publicistas, 
ser o Município uma entidade meramente administrativa. Diante de atribuições tão 
eminentemente políticas e de um largo poder de autogoverno, a sua posição atual, no seio 
da Federação, é de entidade político-administrativa de terceiro grau, como bem salientavam 
os comentadores da Constituição. 

 

E o que significa isso? 

 

 Significa dizer que o Município goza de autonomia em relação aos demais entes da 
federação. Esta autonomia subdivide-se em: 

 

a) Autoorganização 

 A capacidade de auto-organização dos municípios consubstancia-se na possibilidade 
de este ente elaborar sua própria lei orgânica. Assim, conforme previsto no caput do artigo 
29, da Constituição Federal: 
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Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

 

Os municípios organizam seus poderes に Executivo e Legislativo に e disciplinam a 
organização da municipalidade, da administração pública e das políticas locais, com a 
elaboração de suas leis orgânicas. 

Trata-se de uma ampla capacidade de auto-organização comparável aos Estados e ao 
Distrito Federal, no que tange à organização dos poderes constituídos, da organização interna 
e da orientação às mais diversas políticas públicas, sem qualquer intervenção de outro ente 
da Federação. É por isso que muitos doutrinadores se referem às Leis Orgânicas como 
verdadeiras Constituições Municipais. 

 Em momento posterior, iremos aprofundar os estudos sobre a lei orgânica e veremos 
que a posição majoritária não enquadra a lei orgânica como norma constitucional. Mas, a sua 
importância para a organização municipal, pode nos levar a esta ideia: uma espécie de 
さIﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗざ̀ﾉﾗI;ﾉく 

 

b) Autogoverno (autonomia política) 

 

 A autonomia política do município está caracterizada na possibilidade de os entes 
locais poderem escolher livremente o prefeito, vice-prefeito e vereadores, conforme artigo 
29, I, da Constituição Federal: 

 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro anos, 
mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

 

 Assim, (RESENDE, 2008, pg. 15): 

 

Essa prerrogativa de escolher livremente as principais autoridades do governo municipal 
pode ser entendida como a capacidade de autogoverno, já que o Executivo e o Legislativo 
são Poderes independentes e harmônicos, não havendo qualquer relação de subordinação 
entre eles. A prefeitura e a câmara municipal são os órgãos políticos por excelência de 
qualquer municipalidade, cabendo a ambos tomar as decisões mais importantes 
relacionadas à vida da comunidade local. 
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c) Autoadministração (autonomia administrativa) 

 

 A autoadministração é a capacidade que os municípios possuem de organizar seus 
próprios serviços públicos, sem a interferência dos demais entes da federação. Trata-se de 
competência prevista nos incisos do artigo 30, da Constituição Federal: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...) 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 
públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação infantil e de ensino fundamental;   

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento 
e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

 

 Para Hely Lopes Meireles (2017, pg. 114): 

 

A Constituição Federal de 1988 mantém em seu texto, além da autonomia política do 
Município (composição de seu governo e legislação local), a administração própria no que 
concerne ao interesse local, mais a organização e a execução dos serviços públicos de sua 
competência e a ordenação urbanística de seu território (art. 30, IV a IX). 

 

d) Autonomia financeira 

 

 A autonomia financeira do município caracteriza-se pela possibilidade que estes entes 
possuem de criar e arrecadar seus próprios tributos, respeitados os limites constitucionais. 

 Em momento posterior, iremos estudar cada um dos tributos municipais, sendo certo 
que é interessante notarmos que (RESENDE, 2008, pg. 25): 

 

A autonomia financeira do ente local é um traço fundamental de sua autonomia, pois é com 
base nos tributos que institui e arrecada que ele adquire os recursos financeiros necessários 
à prestação de serviços públicos e à realização de obras de interesse da coletividade.  

 

Infelizmente, a grande maioria dos Municípios brasileiros possuem uma população 
inexpressiva, e sua arrecadação de recursos financeiros é insuficiente para a realização dos 
serviços e obras de maior vulto, ficando eles na dependência do repasse de verbas do 
governo federal ou estadual. 
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Como este ponto já foi cobrado em provas? 

 

 

FCC-Câmara Municipal de São Paulo/SP-Procurador Legislativo-2014 

No que concerne à autonomia municipal, a Lei Orgânica Municipal e a eleição direta do 
Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores são, respectivamente, meios de: 

 

a) auto-organização e autogoverno. 

b) autoadministração e autogoverno. 

c) auto-organização e autoadministração 

d) autoadministração e auto-organização. 

e) autogoverno e autoadministração. 

Comentários 

 Percebam, meus amigos, que o gabarito correto é a letra A. 

 Sempre que se fala em edição de lei orgânica, estamos falando da capacidade de auto-
organização do município. 

 Por outro lado, o autogoverno diz com a possibilidade de eleição dos governantes e a 
autoadministração refere-se à possibilidade de o município gerir seus próprios serviços 
públicos. 

 

FGV-Câmara Municipal de Caruaru/PE-Técnico Legislativo-2015 

O município, entidade integrante da federação brasileira, tem autonomia para elaborar 
lei orgânica própria. A autonomia municipal que decorre da elaboração de lei orgânica 
própria é a de  

a) autoadministração. 

b) auto-organização. 

c) autogoverno. 

d) autodestinação. 

e) autoprojeção. 

Comentários 
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 Gabarito, letra B. 

 Trata-se de um concurso mais fácil que o anterior, mas que a cobrança foi muito 
parecida: sempre que se fala em edição de lei orgânica, estamos falando da capacidade de 
auto-organização do município. 

 

3.2 ʹ CRIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

 

 A criação de municípios estava originalmente prevista na Constituição Federal no 
artigo 18, parágrafo 4º1. Tal dispositivo fora alterado pela Emenda Constitucional 15/96 que 
passou a exigir os seguintes requisitos na criação de um novo município: 

 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por 
lei estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei 

  

 Segundo Hely Lopes Meirelles (2017, pg. 66): 

 

A alteração introduzida pela EC 15/96 retirou a expressão “obedecidos os requisitos 
previstos em lei complementar estadual”, que constava originalmente di artigo 18, par. 4º, 
retrocedendo ao que estava em vigência antes da Constituição de 1988, ou seja, a 
determinação, por lei complementar federal, do período para criação, incorporação, fusão e 
desmembramento de Municípios e a definição, igualmente por lei federal, dos parâmetros 
dos Estudos de Viabilidade Municipal. Aos Estados restou apenas a lei de criação, após 
consulta plebiscitária às populações dos Municípios envolvidos. 

 

 Assim, para que um determinado bairro ou um distrito adquira personalidade jurídica 
de direito público interno (artigo 41, III, do Código Civil), necessário: 

 

a) Lei ordinária estadual formalizando a criação do Município; 
 

b) Obedecer ao período determinado em Lei Complementar Federal; 
 

c) Consulta prévia às populações dos Municípios envolvidos (plebiscito); 

                                                   
1 Redação Original: § 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios 
preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei 
estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar estadual, e dependerão de 
consulta prévia, mediante plebiscito, às populações diretamente interessadas. 
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d) Divulgação de estudo de viabilidade municipal, na forma da lei federal; 

 Contudo, a Lei Complementar Federal exigida pelo dispositivo constitucional jamais 
fora editada, redundando que os vários municípios criados depois da EC 15/96 
desrespeitaram o comando da Constituição. Estes continuavam observando tão somente a 
legislação estadual, conforme redação original da Constituição Federal. 

 

O município criado em desrespeito às 

normas constitucionais deve ser extinto? 

 

 Inegavelmente, uma vez criado o município por lei estadual, ainda que em desrespeito 
aos procedimentos constitucionais, há uma mudança radical na organização política e 
administrativa do novo ente. 

 A organização de tributos, a eleição de seus governantes e a alteração na prestação 
de serviços públicos são exemplos de mudanças no dia a dia da população envolvida que não 
podem ser ignoradas. 

 O Supremo Tribunal Federal apreciou a ADI 2240 que questionava a Lei Estadual da 
Bahia 7.619/2000 que criou o Município de Luis Eduardo Magalhães em desacordo に por 
natural に às disposições introduzidas pela EC 15/96.  

 

O conhecimento deste julgado é fundamental 

para concursos públicos. 

 

 Para o Supremo Tribunal Federal, a lei de criação do município de Luis Eduardo 
Magalhães/BA feriu o disposto no artigo 18, parágrafo 1º, da Constituição Federal, eis que 
inexistente a lei complementar federal exigida pelo dispositivo constitucional. 

 Contudo, o Ministro Relator Eros Grau fez uma observação importantíssima:  

 

O município foi efetivamente criado, assumindo existência de fato como ente federativo 
dotado de autonomia. Como tal existe. Há mais de seis anos. Por isso, esta Corte não pode 
limitar-se à prática de um mero exercício de subsunção. Cumpre considerarmos 
prudentemente a circunstância de estarmos diante de uma situação de exceção e as 
consequências perniciosas que adviriam de eventual declaração de inconstitucionalidade da 
lei estadual. 

 O município, tendo existência de fato, promulgou sua lei orgânica, legislou sobre 
assuntos de interesse local, sancionou mais de duzentas leis municipais, elegeu seu prefeito 
e vice-prefeito, bem assim seus vereadores e instituiu e arrecadou tributos de sua 
competência. 
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 A declaração de inconstitucionalidade pura e simples redundaria em uma situação 
catastrófica: como desconstituir todos estes atos já praticados? Como ficaria a situação da 
população dos municípios envolvidos? 

 Grande seria a insegurança jurídica. 

 O ministro Eros Grau afirmou que mesmo a lei estadual tendo violado a Constituição 
Federal, não seria razoável declará-la inconstitucional, dados os diversos efeitos jurídicos 
adversos que poderiam surgir. A situação consolidada (efetiva criação e funcionamento do 
município) possui caráter institucional e político e não pode ser menosprezada. 

 Há que se observar os seguintes princípios: 
 

a) Segurança jurídica 

b) Princípio da confiança (Karl Lenz) 

c) Princípio da continuidade do Estado 

d) Força normativa dos fatos (Jellinek) 

 

 A ideia é a mesma que permeia o casamento putativo previsto no parágrafo 1º, do 
artigo 1561 do Código Civil. Para Pontes de Miranda, a putatividade é um obstáculo aos 
efeitos da anulação, pela conferência fictícia de validade. Ficção que suprime o impedimento 
e faz desaparecer o vício ou causa anulatória. 

 

Art. 1.561. Embora anulável ou mesmo nulo, se contraído de boa-fé por ambos os cônjuges, 
o casamento, em relação a estes como aos filhos, produz todos os efeitos até o dia da 
sentença anulatória. 

§ 1o Se um dos cônjuges estava de boa-fé ao celebrar o casamento, os seus efeitos 
civis só a ele e aos filhos aproveitarão. 

 

 Nos dizeres de Konrad Hesse (segundo o voto do Ministro Eros Grau): 
 

Na vida da coletividade, há realidades que se encontram em contradição com a Constituição, 
mas essas realidades não devem ser consideradas como insignificantes pelo intérprete da 
Constituição.  

Assim, para o Ministro Eros Grau, as circunstâncias da realidade concreta do Município 
de Luis Eduardo Magalhães impõem seja julgada improcedente a ADI. 

 Em voto vista, o Ministro Gilmar Mendes esclareceu que: 

 

A solução para o problema não pode advir da simples decisão de improcedência da ação. 
Seria como se o Tribunal, focando toda sua atenção na necessidade de assegurar realidades 
concretas que não podem mais ser desfeitas e, portanto, reconhecendo plena aplicabilidade 
ao princípio da segurança jurídica, deixasse de contemplar, na devida medida, o princípio 
da nulidade da lei inconstitucional. 
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 Ante a ponderação da necessária nulidade da lei e o princípio da segurança jurídica, o 
Ministro Gilmar Mendes propôs uma solução segundo a qual a Corte aplicaria o artigo 27 da 
Lei 9.868/99 para declarar a inconstitucionalidade da norma, sem pronúncia de nulidade, 
mantendo sua vigência pelo prazo de 24 meses, dentro do qual poderá o legislador estadual 
reapreciar o tema, tendo como base os parâmetros que deverão ser fixados pela lei 
complementar federal. 

 Este voto foi aceito pelo Ministro Eros Grau, tendo a Corte se pronunciado de forma 
unânime. Aplicou-se, assim, a técnica da declaração de inconstitucionalidade sem pronúncia 
de nulidade, segundo a seguinte ementa: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.619/00, DO ESTADO DA 
BAHIA, QUE CRIOU O MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI ESTADUAL POSTERIOR À EC 15/96. AUSÊNCIA DE LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL PREVISTA NO TEXTO CONSTITUCIONAL. AFRONTA AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 18, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. OMISSÃO DO PODER 
LEGISLATIVO. EXISTÊNCIA DE FATO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. PRINCÍPIO DA 
SEGURANÇA DA JURÍDICA. SITUAÇÃO DE EXCEÇÃO, ESTADO DE EXCEÇÃO. A EXCEÇÃO 
NÃO SE SUBTRAI À NORMA, MAS ESTA, SUSPENDENDO-SE, DÁ LUGAR À EXCEÇÃO --- 
APENAS ASSIM ELA SE CONSTITUI COMO REGRA, MANTENDO-SE EM RELAÇÃO COM A 
EXCEÇÃO.  

1. O Município foi efetivamente criado e assumiu existência de fato, há mais de seis anos, 
como ente federativo.  

2. Existência de fato do Município, decorrente da decisão política que importou na 
sua instalação como ente federativo dotado de autonomia. Situação excepcional 
consolidada, de caráter institucional, político. Hipótese que consubstancia 
reconhecimento e acolhimento da força normativa dos fatos.  

3. Esta Corte não pode limitar-se à prática de mero exercício de subsunção. A situação de 
exceção, situação consolidada --- embora ainda não jurídica --- não pode ser 
desconsiderada.  

4. A exceção resulta de omissão do Poder Legislativo, visto que o impedimento de criação, 
incorporação, fusão e desmembramento de Municípios, desde a promulgação da Emenda 
Constitucional n. 15, em 12 de setembro de 1.996, deve-se à ausência de lei complementar 
federal.  

5. Omissão do Congresso Nacional que inviabiliza o que a Constituição autoriza: a criação 
de Município. A não edição da lei complementar dentro de um prazo razoável consubstancia 
autêntica violação da ordem constitucional.  

6. A criação do Município de Luís Eduardo Magalhães importa, tal como se deu, uma situação 
excepcional não prevista pelo direito positivo.  

7. O estado de exceção é uma zona de indiferença entre o caos e o estado da normalidade. 
Não é a exceção que se subtrai à norma, mas a norma que, suspendendo-se, dá lugar à 
exceção --- apenas desse modo ela se constitui como regra, mantendo-se em relação com 
a exceção.  

8. Ao Supremo Tribunal Federal incumbe decidir regulando também essas situações de 
exceção. Não se afasta do ordenamento, ao fazê-lo, eis que aplica a norma à exceção 
desaplicando-a, isto é, retirando-a da exceção.  
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9. Cumpre verificar o que menos compromete a força normativa futura da Constituição e 
sua função de estabilização. No aparente conflito de inconstitucionalidades impor-se-ia o 
reconhecimento da existência válida do Município, a fim de que se afaste a agressão à 
federação.  

10. O princípio da segurança jurídica prospera em benefício da preservação do 
Município. 11. Princípio da continuidade do Estado.  

12. Julgamento no qual foi considerada a decisão desta Corte no MI n. 725, quando 
determinado que o Congresso Nacional, no prazo de dezoito meses, ao editar a lei 
complementar federal referida no § 4º do artigo 18 da Constituição do Brasil, considere, 
reconhecendo-a, a existência consolidada do Município de Luís Eduardo Magalhães. 
Declaração de inconstitucionalidade da lei estadual sem pronúncia de sua nulidade  

13. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade, mas não 
pronunciar a nulidade pelo prazo de 24 meses, da Lei n. 7.619, de 30 de março de 2000, 
do Estado da Bahia. 

(ADI 2240, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 09/05/2007, DJe-072 
DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 DJ 03-08-2007 PP-00029 EMENT VOL-02283-02 
PP-00279) 

  

 É comum os doutrinadores falarem sobre este caso referindo-se a um município 
putativo: aquele criado de forma inconstitucional, mas que deve ser considerado legítimo, 
em razão da segurança jurídica e da força normativa dos fatos. 

Para solucionar tal controvérsia, o Congresso Nacional promulgou em Dezembro de 
2008 a Emenda Constitucional 57/2008 que acrescentou o artigo 96 ao ADCT: 

 

Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e desmembramento de 
Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006, atendidos os 
requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época de sua criação. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 57, de 2008). 

 

 ́デヴ;┗Yゲ̀ SẀ ┌ﾏ̀ さ;デ;ﾉｴ;ﾏWﾐデﾗ̀ Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉざが̀ ﾗ̀ Iﾗﾐゲデｷデ┌ｷﾐデẀ SWヴｷ┗;Sﾗ̀ Iﾗﾐ┗;ﾉｷSﾗ┌̀
todos os atos de criação, fusão, incorporação e desmembramento de municípios feitos até 
31 de dezembro de 2006, mesmo que não tenham respeitado o procedimento de criação 
constitucionalmente previsto. 

 

3.3 ʹ LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO (ASPECTOS GERAIS) 

 

 A Lei Orgânica do município está prevista no artigo 29 da Constituição Federal e se 
trata do instrumento normativo que regulará a organização do ente municipal como um todo. 
Tal norma equivalerá à Constituição Municipal, eis que regerá a estrutura, a organização e o 
funcionamento do município. 
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 Contudo, há grande controvérsia quanto à natureza jurídica da lei orgânica municipal. 

 É que o Poder Constituinte Originário, segundo a teoria de Sieyés, é um poder inicial, 
autônomo e onipotente: (2008, pg. 68) 

 

O poder constituinte pode tudo neste gênero. Ele não é antecipadamente submetido a uma 
Constituição dada. A nação, então, que exerce o maior, o mais importante dos seus poderes 
deve ser, nessa função, livre de todo embaraço e de qualquer outra forma que não aquela 
que lhe convenha adotar. 

 

 Já o Poder Constituinte derivado decorre da necessidade de as constituições se 
adaptarem à evolução da sociedade para não perder a sintonia com o tempo e poderem 
cumprir fielmente sua função. É possível, assim, a alteração das normas constitucionais, dada 
a evolução da própria sociedade. Este é instituído pelo próprio Poder Constituinte Originário, 
responsabilizando-se por reformar o texto constitucional, limitado pelas cláusulas pétreas 
(artigo 60, parágrafo 4º, CF). 

 O Poder Constituinte Derivado poder ser classificado em reformador e decorrente. O 
Poder Constituinte Derivado reformador enquadra-se na possibilidade referida no parágrafo 
acima: a reforma do texto constitucional. 

 Já o Poder Constituinte Derivado Decorrente consubstancia-se na capacidade de os 
Estados Membros autorganizarem-se em torno das Constituições Estaduais, conforme artigo 
25, da Constituição Estadual: 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 
observados os princípios desta Constituição. 

 

 Para Marcelo Novelino (2014): 

 

O poder responsável pela estruturação e organização dos Estados federados possui 
características diametralmente opostas às do Poder Constituinte Originário. Enquanto este 
é um poder político, inicial, soberano e incondicionado juridicamente, o Poder Constituinte 
Decorrente é instituído pela Constituição da República e limitado por suas normas (CF, art. 
25). 

 

Trata-se, portanto, de um poder de direito, secundário, limitado e condicionado. 

 

Por ser a lei orgânica do município o instrumento que rege a sua auto-

organização, é possível considerarmos a lei orgânica municipal como 

expressão do Poder Constituinte Derivado Decorrente? 
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́ゲ̀ ﾉWｷゲ̀ ﾗヴｪ>ﾐｷI;ゲ̀Sﾗゲ̀M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲ̀ヮﾗSWﾏ̀ ゲWヴ̀ IﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲ̀ さ┗WヴS;SWｷヴ;ゲ̀ Iﾗﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲ̀
ﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ｷゲざ̀ケ┌ẀSｷゲIｷヮﾉｷﾐ;ﾏ̀ﾗ̀a┌ﾐIｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗ̀Ẁ;̀ﾗヴｪ;ﾐｷ┣;N?ﾗ̀Sﾗ̀WﾐデWが̀ﾐﾗゲ̀デWヴﾏﾗゲ̀Sﾗ̀;ヴデｷｪﾗ̀
29, da Constituição Federal: 

 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

 

 Segundo o STF: 

 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Artigos 46, § 1º, e 53, parágrafo único, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal. Exigência de concurso público. Artigo 37, II, da Constituição 
Federal. Ausência de prejudicialidade. Iniciativa do Poder Executivo. Precedentes da Corte. 
(...) 4. A Lei Orgânica tem força e autoridade equivalentes a um verdadeiro 
estatuto constitucional, podendo ser equiparada às Constituições promulgadas 
pelos Estados-Membros, como assentado no julgamento que deferiu a medida 
cautelar nesta ação direta. 5. Tratando-se de criação de funções, cargos e empregos 
públicos ou de regime jurídico de servidores públicos impõe-se a iniciativa exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo nos termos do art. 61, º 1º, II, da Constituição Federal, o que, 
evidentemente, não se dá com a Lei Orgânica. 6. Ação direta de inconstitucionalidade 
julgada procedente. 
 
(ADI 980, Relator(a):  Min. MENEZES DIREITO, Tribunal Pleno, julgado em 06/03/2008, 
DJe-142 DIVULG 31-07-2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-01 PP-00122 RTJ 
VOL-00205-03 PP-01041 LEXSTF v. 30, n. 356, 2008, p. 38-67) 

 

 Ocorre que a lei orgânica do município sujeita-se tanto à Constituição Federal como à 
Constituição Estadual, o que a tornaria um poder constituinte decorrente de outro poder 
constituinte decorrente.  

Por esta razão, Marcelo Novelino (2014), apesar de não concordar, aponta que a o 
entendimento doutrinário predominante é no sentido de que a lei orgânica municipal não 
pode ser considerada um poder constituinte decorrente municipal. 

 

Como este ponto já foi cobrado em provas? 

 

CESPE/ADVOGADO DA UNIÃO/AGU/2006 

O poder constituinte derivado decorrente abrange os estados, para elaborarem suas 
constituições, e os municípios, para elaborarem suas leis orgânicas. 

Comentários 
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 Item falso. 

 Predomina na doutrina o entendimento de que a lei orgânica municipal não pode ser 
considerada expressão do poder constituinte derivado decorrente, por precisar respeitar 
tanto a Constituição Federal como a Constituição Estadual. 

 

 

Percebam, inclusive que inexiste qualquer previsão constitucional para utilização da Lei 
Orgânica como parâmetro de controle de constitucionalidade. Exatamente por isso, pacífico 
o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de que incabível o controle de 
constitucionalidade utilizando-se o parâmetro da lei orgânica municipal. 

 

EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Controle concentrado de constitucionalidade de lei 
municipal em face da Lei Orgânica do Município. Inexistência de previsão constitucional. 3. 
Recurso não conhecido. 
 
(RE 175087, Relator(a):  Min. NÉRI DA SILVEIRA, Segunda Turma, julgado em 19/03/2002, 
DJ 17-05-2002 PP-00073 EMENT VOL-02069-02 PP-00287) 

 

 Assim, eventual agressão da norma municipal à lei orgânica será solucionada à luz do 
vício de ilegalidade e não de inconstitucionalidade. 

 

Especificamente a Lei Orgânica do Distrito Federal, apesar 

SW ﾐﾗﾏW;S; SW さﾉWｷ ﾗヴｪ>ﾐｷI;ざ ヮﾗゲゲ┌ｷ ゲデ;デ┌ゲ SW 
さCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗ LﾗI;ﾉ Sﾗ Dｷゲデヴｷデﾗ FWSWヴ;ﾉざが ; Wﾉ; ;ヮﾉｷI;ﾐSﾗ-

se todas as regras das demais Constituições Estaduais. 

 

3.4 ʹ ARTIGO 29 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ASPECTOS GERAIS DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE TERESINA 

 

 O artigo 29, da Constituição Federal estabelece a forma que o município deverá 
elaborar a sua lei orgânica, cabendo-nos analisar item a item em cotejo com a lei orgânica do 
Município de Teresina: 

 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
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promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

 

 

Em resumo, deve a lei orgânica ser elaborada conforme o seguinte quadro esquemático: 

 

 

 

Como este ponto já foi cobrado em provas? 

Instituto AOCP - Proc (Pinhais)/Pref Pinhais/2017 

Determinado município do Estado do Paraná promulgou e publicou sua Lei Orgânica em 
outubro de 2017, tendo esta sido votada em 2 turnos pela respectiva Câmara Municipal, 
com interstício de 15 dias e aprovada pela maioria absoluta dos Vereadores. De acordo 
com a Constituição Federal de 1988, a referida Lei Orgânica é 

a) incompatível com a Constituição, posto que não respeitou a exigência de quórum de 
2/3 (dois terços) para sua aprovação. 

b) incompatível com a Constituição, posto que não respeitou a exigência de quórum de 
3/5 (três quintos) para sua aprovação. 

c) incompatível com a Constituição, pois a votação da Lei Orgânica deve ser realizada 
em turno único. 

Lei Orgânica 
do Município

Votada em dois turnos

Interstício mínimo de 10 dias

Aprovada por 2/3 dos vereadores

Respeitar as disposições da CF e da CE

Promulgada pela própria Câmara de Vereadores

Não precisa ser sancionada pelo Prefeito
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d) incompatível com a Constituição, uma vez que o interstício máximo permitido é de 
10 (dez) dias. 

e) compatível com a Constituição. 

Comentários 

 A alternativa correta, conforme caput do artigo 29, da Constituição Federal é a letra 
A. 

 

Maioria absoluta = 50% dos membros + 1 
(mais da metade dos membros da casa). A 
exigência para aprovação da lei orgânica é 

de 2/3 dos membros. 

 

FUNDATEC - Proc Mun (Pref POA)/Pref POA/2016 

Inovação da Constituição de 1988, a elaboração da Lei Orgânica integra a competência 
exclusiva (ou privativa) do Município. Sobre a Lei Orgânica Municipal, afirma-se que: 

a) Emana do poder constituinte municipal. 

b) Sua formulação é de competência exclusiva e absoluta do Município. 

c) Uma vez promulgada pelo Prefeito, é hierarquicamente superior no âmbito da 
legislação municipal. 

d) É lei municipal, dispensa a sanção do Prefeito, exige trâmite especial e deve ser 
aprovada por maioria qualificada (2/3 dos vereadores). 

e) Cabe ao Legislativo Municipal aprovar a Lei Orgânica, que será submetida à 
Assembleia Legislativa para ratificação. 

Comentários 

 

 Alternativa correta letra D. Vejam que a letra B está falsa em razão de existir a Lei 
Orgânica do Distrito Federal, razão pela qual não se tem uma atribuição exclusiva dos 
municípios. 

Destaque da Lei Orgânica do Município de Teresina 

 A Lei Orgânica do Município de Teresina estabeleceu como uma das faces do Processo 
Legislativo Municipal a possibilidade de aprovação de emendas à lei orgânica (artigo 48 e 
seguintes). Esta poderá ser emendada mediante proposta de: 
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 Esta proposta deverá ser discutida e votada em dois turnos, com um interstício de dez 
dias e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal.  

A emenda será promulgada pela Mesa da Câmara, com o respectivo número de 
ordem. 

A Lei Orgânica do município de Teresina não poderá ser emendada na vigência do 
Estado de Sítio, Estado de Defesa ou de Intervenção no Município. 

  

Eleição e vacância do cargo de prefeito e vice 

 

 Diz o artigo 29, da Constituição Federal que a Lei Orgânica deverá dispor sobre: 

 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro anos, 

mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro do ano 

anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no 

caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores;  

 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente ao da 

eleição; 

 Estes dispositivos da Constituição Federal estabelecem que cabe ao próprio Município 
a organização da vocação sucessória do Prefeito e do Vice-Prefeito, já tendo o Supremo 
Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade de norma da Constituição Estadual que 
fere tal autonomia. 

Art. 48
I - de 1/3 (um terço), no mínimo dos Vereadores;

II - do Prefeito Municipal;

III - da população, através da subscrição de 5% (cinco por cento do 
eleitorado do município.
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 Assim, não poderá a Constituição Estadual estabelecer a forma de sucessão do 
Prefeito e do Vice-Prefeito, eis que tal atribuição é própria do Município e deve estar prevista 
em sua lei orgânica. Eis a ementa do julgado do STF: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 75, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO 
DE GOIÁS - DUPLA VACÂNCIA DOS CARGOS DE PREFEITO E VICE-PREFEITO - 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL - DOMÍNIO NORMATIVO DA LEI ORGÂNICA - 
AFRONTA AOS ARTS. 1º E 29 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. O poder constituinte 
dos Estados-membros está limitado pelos princípios da Constituição da República, que lhes 
assegura autonomia com condicionantes, entre as quais se tem o respeito à organização 
autônoma dos Municípios, também assegurada constitucionalmente. 2. O art. 30, inc. I, da 
Constituição da República outorga aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de 
interesse local. A vocação sucessória dos cargos de prefeito e vice-prefeito põem-
se no âmbito da autonomia política local, em caso de dupla vacância. 3. Ao 
disciplinar matéria, cuja competência é exclusiva dos Municípios, o art. 75, § 2º, 
da Constituição de Goiás fere a autonomia desses entes, mitigando-lhes a 
capacidade de auto-organização e de autogoverno e limitando a sua autonomia 
política assegurada pela Constituição brasileira. 4. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade julgada procedente. 
 
(ADI 3549, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 17/09/2007, DJe-
134 DIVULG 30-10-2007 PUBLIC 31-10-2007 DJ 31-10-2007 PP-00077 EMENT VOL-02296-
01 PP-00058 RTJ VOL-00202-03 PP-01084) 

 

 Exatamente por isto, no concurso da PGE/PR, a PUC/PR considerou a seguinte 
assertiva como FALSA: 

PUC PR - Proc (PGE PR)/PGE PR/2015 - ADAPTADA 

Sobre a competência legislativa dos entes federativos, na esteira do entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, é CORRETO afirmar que é adequada à Constituição Federal 
norma em Constituição Estadual que define, em caso de dupla vacância dos cargos de 
Prefeito e Vice-Prefeito nos municípios, a ordem sucessória. 

Perda do Mandato do Prefeito 

 

 Interessante analisarmos logo agora o disposto no inciso XIV do artigo 29, da CF: 

 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 

 

 De acordo com o artigo 28, da Constituição Federal, perderá o mandato o Governador 
que assumir outro cargo ou função na administração pública direta ou indireta, ressalvada a 
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posse em virtude de concurso público e observadas as possibilidades de afastamento de 
servidores públicos. 

 De acordo com o Supremo Tribunal Federal, este elenco do inciso XIV, do artigo 29, 
não pode ser ampliado pela Constituição Estadual (ADI 336, Relator(a):  Min. EROS GRAU, 
Tribunal Pleno, julgado em 10/02/2010, DJe-173 DIVULG 16-09-2010 PUBLIC 17-09-2010 
EMENT VOL-02415-01 PP-00001). 

 

Como este ponto já foi cobrado em prova? 

 

 A VUNESP já cobrou exatamente este ponto ao considerar correta a seguinte 
afirmativa: 

VUNESP - Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 - ADAPTADA 

Os Municípios são regidos por Leis Orgânicas, que deverão observar determinados 
preceitos previstos na Constituição Federal. Nesse sentido, em relação ao Poder 
Executivo Municipal, deverá a Lei Orgânica Municipal prever a perda do mandato para 
o Prefeito que assumir outro cargo ou função na administração pública direta ou 
indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o afastamento 
previsto na Constituição Federal.  

Destaque da Lei Orgânica do Município de Teresina 

Art. 61. O Poder Executivo Ġ exercido pelo Prefeito, com funNﾛes polｹticas, 
executivas e administrativas.  
 
Art. 62. O Prefeito e o Vice-Prefeito ser?o eleitos simultaneamente para cada 
legislatura, por eleiĕĆo direta, em sufr=gio universal e secreto, dentre brasileiros 
maiores de 21 (vinte um) anos e no exercşcio de seus direitos polşticos.  
 
Art. 63. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomar?o posse no dia 1o de janeiro do ano 
subsequente ă eleiĕĆo, em sess?o solene da C>mara Municipal ou, se esta n?o 
estiver reunida, perante autoridade judici=ria competente, ocasi?o em que 
prestar?o o compromisso de defender e cumprir a ConstituiN?o Federal, a 
ConstituiN?o Estadual e a Lei Org>nica do Municｹpio, observar as leis, promover o 
bem geral dos munｹcipes e exercer o cargo sob inspiraN?o da democracia, da 
legitimidade e da legalidade.  
§ 1° Se atY o dia 15 (quinze) de janeiro, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo 
devidamente comprovado e aceito pela C>mara Municipal, n?o tiver assumido, o 
cargo ser= declarado vago.  
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§ 2° Enquanto nĆo ocorrer a posse do Prefeito, assumirĄ o Vice- Prefeito e, na 
falta ou impedimento deste, o Presidente da Cąmara Municipal.  
 
§ 3° No ato da posse e ao tYrmino do mandato, o Prefeito e o Vice- Prefeito far?o 
declaraN?o p┎blica de seus bens, que ser= transcrita em livro prﾙprio, constando 
em ata o seu resumo.  
 
§ 4° O Vice-Prefeito, alYm de outras atribuiNﾛes que lhe forem conferidas pela 
legislaN?o, auxiliar= o Prefeito sempre que por ele for convocado para missﾛes 
especiais e substituｹ-lo-= nos casos de licenNa ou vac>ncia do cargo.  
 
Art. 64. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacąncia dos 
respectivos cargos, serĄ chamado ao exercşcio do cargo de Prefeito o Presidente 
da Cąmara Municipal.  
 
Par=grafo ┎nico. O Presidente da Cąmara recusando-se, por qualquer motivo, a 
assumir o cargo de prefeito, renunciarĄ ă sua funĕĆo de dirigente do Legislativo, 
ensejando a eleiĕĆo de outro membro para ocupar, como Presidente da Cąmara, 
a Chefia do Poder Executivo.  
(Texto alterado pela Emenda < LOM no 19/2011, publicada no DOM no 1.428, de 
25/nov/2011)  
 
Art. 65. Vagos os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-Ą eleiĕĆo 90 (noventa) 
dias depois de aberta a Ʒltima vaga.  
§ 1° Ocorrendo a vac>ncia nos cargos no ┎ltimo ano de mandato, a eleiN?o para 
ambos ser= feita pela C>mara Municipal, 30 (trinta) dias depois de aberta a ┎ltima 
vaga, na forma da lei.  
§ 2° Em qualquer dos casos, os eleitos dever?o completar o perｹodo de seus 
antecessores.  
 
Art. 66. O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, desde a posse, sob pena de 
perda de mandato: 
 
I - firmar ou manter contrato com o Município ou com suas autarquias, empresas 
públicas, fundações ou empresas concessionárias de serviço público municipal, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 
 
II - aceitar ou exercer cargo, emprego ou função remunerada, inclusive os de que 
seja a d nutum nas entidades referidas no inciso anterior, ressalvada a posse em 
virtude de concurso público, aplicando-se, nesta hipótese, o contido no art. 38 da 
Constituição Federal; 
 
III - ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo; 
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IV - patrocinar causas em que sejam interessadas as entidades mencionadas no 
inciso I deste artigo; 
 
V - ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela exerçam função 
remunerada; 
 
VI - fixar residência fora do Município. 
 
Parágrafo único. O Prefeito será julgado pela prática de crime de responsabilidade 
perante o Tribunal de Justiça do Estado. 
 
Art. 67. São infrações de natureza político-administrativa do Prefeito Municipal as 
previstas em lei federal. 
 
Parágrafo único. O Prefeito será julgado pela prática de infrações político-
administrativas perante a Câmara Municipal. 
 
Art. 68. Será declarado vago pela Câmara Municipal o cargo de Prefeito quando: 
I - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime funcional ou eleitoral; 
II - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara Municipal, no 
prazo de 15 (quinze) dias;  
III - infringir as normas dos arts. 66 e 67 desta Lei Orgânica; 
IV - perder ou tiver suspensos os direitos políticos. 
 
Parágrafo único. A renúncia ao mandato de Prefeito e Vice-Prefeito será feita em 
documento assinado pelo próprio renunciante, reconhecida a firma e dirigida à 
Câmara Municipal. 

 

 Meus amigos, neste ponto da Lei Orgânica do Município de Teresina, sem dúvidas, eu 
destacaria o funcionamento da sucessão do Prefeito e do Vice-Prefeito, eis que as leis 
orgânicas dos diversos municípios tratam este ponto de forma diferenciada. 

 Assim, grandes as chances de a banca cobrar este item em prova (artigo 64): 
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 Percebam que a disciplina sucessória do Prefeito Municipal pode divergir daquela 
prevista para o Presidente da República. Exatamente por isto, a FCC considerou como correta 
a alternativa B, na seguinte questão: 

 

FCC - Proc Jud (Recife)/Pref Recife/2014 

A disciplina normativa sobre a sucessão no caso de vacância, nos cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito, 

a) compete privativamente ao Município, sendo inconstitucional a adoção de regime 
diverso do adotado pela Constituição Federal para a vacância dos cargos de Presidente 
e Vice-Presidente da República, em face do princípio da simetria federativa. 

b) cabe ser definida, privativamente pelo Município, sendo lícita a adoção de regime 
diverso do adotado pela Constituição Federal para a vacância dos cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da República, desde que a investidura do sucessor ocorra 
mediante processo eletivo. 

c) compete privativamente à União, pois cuida-se de legislação sobre direito eleitoral. 

Sucessão 
Prefeitura 

de Teresina

Prefeito

Vice-Prefeito

Presidente da Câmara Municipal de Teresina

Se o Presidente da Câmara Municipal recusar o cargo de prefeito, por 
qualquer motivo, terá que se afastar do cargo de dirigente do poder 
legislativo para nova eleição de presidente da câmara que assumirá 
como prefeito.
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d) cabe ser definida, em caráter subsidiário, no âmbito da Constituição Estadual, de 
modo a suprir eventual ausência ou omissão quanto à matéria por parte da Lei Orgânica 
municipal. 

e) cabe ser definida, privativamente pelo Município, sendo lícita a adoção de regime 
diverso do adotado pela Constituição Federal para a vacância dos cargos de Presidente 
e Vice-Presidente da República, ainda que a investidura do sucessor não ocorra 
mediante processo eletivo. 

 

Composição das Câmaras Municipais 

 A composição das Câmaras de Vereadores depende da quantidade de habitantes do 
Município. Eis o disposto no artigo 29, inciso IV, da Constituição Federal:  

 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo de: 

 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes e de 
até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes e de 
até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 

2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e 
de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes e 
de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, 

de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte mil) 
habitantes e de até 160.000 (cento sessenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e sessenta mil) 
habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional 

nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) 
habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 (quatrocentos e 
cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos mil) 
habitantes e de até 750.000 (setecentos cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos 
e cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Incluída 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos mil) 
habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão e 
cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão e 
duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e trezentos e 
cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um milhão e 
quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um milhão e 
oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois milhões e 
quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três milhões) 
de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro milhões) 
de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco milhões) 
de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis milhões) de 
habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete milhões) 
de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e  (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009)  

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito milhões) 
de habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009)  
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Mas professor, eu preciso decorar estes limites? 

 

 ́ﾏｷｪﾗゲが̀Wﾏ̀ｪWヴ;ﾉ̀H;ﾐI;ゲ̀さｪヴ;ﾐSWゲざ̀Iﾗﾏﾗ̀CE“PEが̀FCCが̀FGV̀ẀVUNE“P̀ﾐ?ﾗ̀W┝ｷｪWﾏ̀ﾗ̀
IﾗﾐｴWIｷﾏWﾐデﾗ̀SWゲデẀ;ヴデｷｪﾗ̀SẀaﾗヴﾏ;̀ﾉｷﾏヮ;̀ẀゲWI;が̀Iﾗﾏ̀;̀さﾉWデヴ;̀aヴｷ;ざ̀S;̀ﾉWｷく 

 Vejamos um exemplo com uma questão da banca FCC que cobrou sobre este artigo, 
mas apenas sobre o conhecimento do caput: 

  

FCC - ATA Pref Teresina/Técnico do Tesouro Municipal/2016  

Sobre a composição das Câmaras Municipais a Constituição Federal estabelece 

 a)  apenas o número máximo de vereadores em função do número de eleitores 
registrados no Município. 

 b)  apenas o número mínimo de vereadores em função da população do Município. 

 c)  o número exato de vereadores em função da população do Município. 

 d)  limites entre o número máximo e mínimo de vereadores em função da população 
do Município. 

 e)  apenas o número máximo de vereadores em função da população do Município. 

 Veja que a banca cobrou especificamente sobre o caput do artigo supracitado, tendo 
como gabarito a letra E. 

Contudo, a lei orgânica do município de Teresina estabelece que: 

Art. 17. O Poder Legislativo ́ exercido pela Câmara Municipal, composta por Vereadores 
eleitos para cada legislatura dentre os cidadãos maiores de dezoito anos, no exerćcio de 
direitos poĺticos, pelo voto direto e secreto.  

Paŕgrafo ́nico. Cada legislatura teŕ a durac骸ão de 04 (quatro) anos, correspondendo cada 
ano a um peŕodo de sessão legislativa.  

Art. 18. A Câmara Municipal de Teresina ́ composta de 29 (vinte e nove) 
Vereadores, obedecido ao repasse constitucional, ńmero que podeŕ ser alterado 
com observância ao crit́rio da propor cionalidade em relã̧o ̀ populã̧o deste 
Munićpio, nos termos do artigo 29, inciso IV, aĺnea “k”, da Constituĩ̧o Federal 
de 1988.  

§ 1o ́ expressamente vedada a alterã̧o do ńmero de vereadores para a mesma 
legislatura, independentemente de haver aumento da populã̧o, em obedîncia ao 
prinćpio da anterioridade.  
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§ 2o O ćlculo da proporcionalidade tomaŕ por base o resultado dos dados estat́sticos 
da populã̧o do Munićpio de Teresina, divulgados oficialmente pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estat́stica - IBGE, ou outro que venha a substitú-lo.  

§ 3o A Ĉmara Municipal deveŕ oficializar ao Tribunal Regional Eleitoral do Piaú – 
TRE/PI qualquer alterã̧o em sua composĩ̧o, no prazo de 15 (quinze) dias da data 
de sua publicã̧o.  

 

 Assim, vejam, acredito em uma cobrança deste dispositivo em específico: quantos 
vereadores existem no município de Teresinaい̀E┝IWﾉWﾐデẀヮﾗﾐデﾗ̀ヮ;ヴ;̀さヮWｪ;ヴざ̀I;ﾐSｷS;デﾗゲ̀ケ┌Ẁ
não residem em Teresina. 

Para o IBGE, a população estimada do Município de Teresina em 2018 foi de cerca de 
861.442 pessoas2, o que redunda em uma quantidade de 29 vereadores. 

 Vejam que a Banca CETRO cobrou neste sentido na Prova de Procurador Autárquico 
de Manaus, sendo a resposta correta a letra D, para aquele município. 

 Se considerarmos o Município de Teresina, o gabarito seria letra A. 

 

CETRO - Proc Auta (Manaus)/Pref Manaus/2012 

Segundo estimativas do IBGE, em julho de 2011, a população do Município de Manaus 
era de 1.832.423 habitantes. Considerando a previsão constitucional, para a 
composição da Câmara Municipal do Município de Manaus, será observado o limite 
máximo de 

a) 29 vereadores. 

b) 35 vereadores. 

c) 39 vereadores. 

d) 41 vereadores. 

e) 43 vereadores. 

O artigo 31 da Lei Orgânica do Município de 

Teresina estabelece que a votação e 

discussão da matéria constante da ordem do 

dia dependerá do voto favorável da maioria simples dos Vereadores, 

ressalvados os casos previstos nesta Lei Orgânica.  

 

 Eis o dispositivo em destaque e que possui alta probabilidade de cobrança em provas: 

                                                   
2 Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pi/teresina/panorama Acesso em 9/02/2018. 
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Art. 31. A discussão e a votação da matéria constante da ordem do dia só poderão 
ser efetuadas com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara 
Municipal. 

Parágrafo único. A aprovação da matéria colocada em discussão dependerá do 
voto favorável da maioria simples dos Vereadores, ressalvados os casos previstos 
nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal. 

 

E o que vale a pena saber? 

 

 Acredito que é fundamental que tenhamos o conhecimento de que a norma da 
Constituição Estadual não pode estabelecer os limites para o número de vereadores do 
Município, dada a autonomia municipal. 

 Neste sentido: 

 

EMENTA: I. Ação direta de inconstitucionalidade. Constituição do Estado do Maranhão, 
art. 152, incisos I a VIII, que estabelece limitação ao número de vereadores dos 
municípios situados em seu território: inconstitucionalidade formal declarada por 
desrespeito à autonomia e competência municipais para dispor sobre a matéria, 
estabelecidas no art. 29, caput e inciso IV, da Constituição Federal. II. Ação direta 
de inconstitucionalidade: não a prejudica a notícia de Proposta de Ementa à Constituição 
estadual: enquanto em vigor a norma atacada, é passível de controle de 
constitucionalidade. 

(ADI 3445, Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 
13/09/2006, DJ 29-09-2006 PP-00032 EMENT VOL-02249-03 PP-00598 RTJ VOL-00201-03 
PP-00923 LEXSTF v. 28, n. 335, 2006, p. 59-63) 

 

Subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais 

 

 O subsídio do prefeito, vice-prefeito e secretários municipais deve ser fixada por meio 
de lei de iniciativa da câmara municipal, conforme inciso V, do artigo 29, da CF: 

 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de 
iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; 
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 Exatamente por isto, não poderá a Constituição do Estado dispor sobre tal 
remuneração conforme já decidido pelo STF: 

 

SUBSÍDIOS – PREFEITO E VICE-PREFEITO. Os subsídios do prefeito e do vice-prefeito 
devem ser fixados, de forma clara e invariável, mediante lei de iniciativa da Câmara 
Municipal. Não cabe a tomada de empréstimo do que percebido, em termos de remuneração 
– gênero –, por integrante da Assembleia Legislativa. Inteligência do disposto no artigo 29, 
inciso V, da Constituição Federal. 
 
(RE 434278, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 12/06/2012, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-126 DIVULG 27-06-2012 PUBLIC 28-06-2012 RT v. 101, n. 
925, 2012, p.609-611) 

 

Subsídio dos Vereadores 

 

 Já o subsídio dos vereadores deve obedecer ao disposto no inciso VI, do artigo 29, da 
CF e deve ser estabelecido por decreto legislativo. Vejam que o subsídio máximo dos 
vereadores irá variar segundo a população dos municípios e estará atrelado ao subsídio dos 
deputados estaduais: 

 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada 
legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os 
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

 

Equipe Igor Maciel, Igor Maciel

Aula 00

Direito Municipal p/ PGM-Teresina (Procurador Municipal)

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 
 

 31 
88 

 Considerando que o Município de Teresina possui mais de 500 mil habitantes, o 
subsídio de seus vereadores corresponderá ao máximo de setenta e cinco por cento do 
ゲ┌HゲｹSｷﾗ̀Sﾗゲ̀SWヮ┌デ;Sﾗゲ̀Wゲデ;S┌;ｷゲ̀ふ;ﾉｹﾐW;̀さaざぶく 

 Além disso, o inciso VII, do artigo 29, da CF estabelece que o total da despesa com a 
remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da 
receita do Município. 

 Neste sentido: 

 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de cinco por cento da receita do Município; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 1, de 1992) 

 

Como este ponto já foi cobrado em provas? 

AOCP - Proc Mun I (Pref JF)/Pref JF/2016 

De acordo com o censo demográfico de 2010 do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística), o Município de Juiz de Fora possui uma população de 516.247 habitantes, 
com uma estimativa em 2015 de 555.284 habitantes. Dessa maneira, de acordo com a 
Constituição Federal, o subsídio dos vereadores de Juiz de Fora deve respeitar os 
seguintes limites: 

a) não devem ultrapassar 50% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de 7% da 
receita do município. 

b) não devem ultrapassar 75% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de  5% da 
receita do município. 

c) não devem ultrapassar 50% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% da 
receita do município. 

d) não devem ultrapassar 75% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de  7% da 
receita do município. 

e) não devem ultrapassar 60% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de  5% da 
receita do município. 

Comentários 

 Alternativa correta, letra B. 

 Trata-ゲẀS;̀IﾗヴヴWデ;̀ｷﾐデWヴヮヴWデ;N?ﾗ̀Sﾗゲ̀ｷﾐIｷゲﾗゲ̀VIが̀さaざ̀ẀVIIが̀Sﾗ̀;ヴデｷｪﾗ̀ヲΓが̀S;̀CFく 
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COPESE-UFT - Proc J (Araguaína)/Pref Araguaína/2014 

Nos termos da Constituição Federal, assinale a alternativa CORRETA. 

a) O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de vinte dias, e aprovada por três quintos dos membros da Câmara Municipal, 
que a promulgará. 

b) Para a composição da Câmara Municipal, será observado o limite máximo de 25 (vinte 
e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e sessenta  mil) 
habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes. 

c) O subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada 
legislatura para a subsequente, observado o que dispõe a Constituição  Federal, 
observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e, nos Municípios de 
cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a cinquenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de oito por cento da receita do Município. 

Comentários 

 Alternativa correta, letra C. 

 Trata-ゲẀS;̀IﾗヴヴWデ;̀ｷﾐデWヴヮヴWデ;N?ﾗ̀Sﾗ̀;ヴデｷｪﾗ̀ヲΓが̀ｷﾐIｷゲﾗ̀VIが̀;ﾉｹﾐW;̀さSざが̀S;̀CFく 

 

Destaque da Lei Orgânica do Município de Teresina 

 

 Vejam quanto ao ponto, o que diz a Lei Orgânica do Município de Teresina: 

 

Art. 22. Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais serão fixados 

a qualquer tempo pela Câmara Municipal, salvo quanto ao disposto no parágrafo único, do 

art. 21, da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF). 

(Texto alterado pela Emenda à LOM nº 19/2011, publicada no DOM nº 1.428, de 

25/nov/2011) 

 

Art. 23. Os subsídios dos Vereadores serão fixados pela Câmara Municipal, no último ano 

da legislatura para a subsequente, obedecido ao disposto no parágrafo único, do art. 21, da 

Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma 

data e sem distinção de índice, conforme previsão contida no art. 37, inciso X, da 

Constituição Federal. 
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(Texto alterado pela Emenda à LOM nº 19/2011, publicada no DOM nº 1.428, de 

25/nov/2011) 

 

§ 1º Os subsídios dos Vereadores fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal serão na 

razão de, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) daqueles estabelecidos, em parcela 

única, para Deputados Estaduais, não podendo ultrapassar o montante de 5% (cin-co por 

cento) da receita do Município, com observância ao disposto no art. 29, incisos VI e VII, da 

Constituição Federal. 

(Texto alterado pela Emenda à LOM nº 19/2011, publicada no DOM nº 1.428, de 

25/nov/2011) 

 

§ 2° A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional do Município, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos, bem como proventos, pensões ou outra forma 

remuneratória, recebidos cumulativamente ou não, ficarão impedidos de perceber, em 

espécie, no que exceder ao do Prefeito. 

 

§ 3º Os agentes políticos do Município, de que trata o § 4º do artigo 39, da Constituição 

Federal de 1988, têm direito à percepção de décimo terceiro subsídio, respeitando-se a 

previsão orçamentária e os limites constitucionais com a folha de pagamento de pessoal. 

(Texto alterado pela Emenda à LOM nº 17-A/2011, publicado no DOM nº 1,421, pág.43, de 

17/nov/2011) 

 A Constituição Federal disciplina, ainda, o total de despesa 
do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos vereadores e excluídos os gastos 
com inativos. Segundo o artigo 29-A, da CF: 

 

Art.  29-A.  O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 
5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes;  
(Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)   (Produção de 
efeito) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 
(trezentos mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 
de 2009) 
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III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil e 
um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população entre 
500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Redação dada 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões e 
um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população acima 
de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

 

 Além disso, a Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita 
com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, sendo 
considerado crime de responsabilidade do Presidente da Câmara a não observância a tal 
restrição (parágrafos 1º e 3º, do artigo 29-A, da CF). 

 Por fim, constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: 

 

Crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: 

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

 

Inviolabilidade dos Vereadores por palavras e votos 

 

 O inciso VIII, do artigo 29, da CF versa sobre a imunidade parlamentar dos vereadores. 
Dois são os tipos de imunidades: 

 

1- Imunidade Material に Parlamentares são invioláveis civil e penalmente por suas palavras, 
opiniões e votos; 

 

CF.  

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de 
suas opiniões, palavras e votos.  
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2- Imunidade Formal 

 

a) Desde a expedição do diploma, parlamentares não podem ser presos, salvo em flagrantes 
de crime inafiançável; 

 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser 
presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos 
dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus 
membros, resolva sobre a prisão.  

 

b) Em caso de crime ocorrido após a diplomação, o STF dá ciência ao Poder Legislativo para 
deliberar sobre a sustação do processo; 

 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 
diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 
de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até 
a decisão final, sustar o andamento da ação. 

 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo improrrogável de 
quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. 

 

5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.  

 

Os deputados estaduais possuem direito a estas imunidades? 

 

Sim. 

Os deputados estaduais gozam tanto da imunidade material como da imunidade 
formal. 

 

Os vereadores possuem direito a estas imunidades? 

 

Depende. 

 

De acordo com o artigo 29, inciso VIII, da Constituição Federal: 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos: 
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VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do 
mandato e na circunscrição do Município; 

 

Assim: 

 

Os vereadores não gozam de imunidade formal; 

 

Os vereadores gozam de imunidade material, desde que: 

 

a) Profiram palavras, opiniões e votos relacionados ao exercício do mandato; 

 

b) Estas palavras tenham sido proferidas dentro dos limites territoriais do Município; 

 

Segundo decidido pelo STF: 

 

EMENTA Inquérito. Denúncia. Desacato (art. 331 do CP). Ex-vereador, atual deputado 
federal, que, no clamor de uma discussão, dirigiu expressões grosseiras contra 
policial militar no exercício de suas funções. Inviolabilidade dos vereadores por 
suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do 
município (CF, art. 29, VIII). Não incidência. Aventada repulsa em razão de abuso de 
autoridade por parte da apontada vítima. Não ocorrência. Ausência de dolo. Atipicidade 
reconhecida. Ausência de justa causa. Denúncia rejeitada. 1. As supostas ofensas foram 
proferidas em contexto que não guardava nenhuma relação com o mandato 
parlamentar - circunstância imprescindível para o reconhecimento da imunidade -
, durante altercação entre duas pessoas que se encontravam em local totalmente 
alheio à vereança. Precedentes da Corte. (...) 

 

(Inq 3215, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 04/04/2013, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 24-09-2013 PUBLIC 25-09-2013) 

 

A imunidade material impede o parlamentar de sofrer processo de 

cassação? 

 

Não. 

Esta a opinião do Ministro Celso de Mello, para quem eventual abuso parlamentar 
poderá ensejar sua cassação internamente em sede de processo administrativo dentro do 
Poder Legislativo. 
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Assim, poderá o parlamentar ser cassado por quebra de decoro. Neste sentido: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIOABILIDADE CIVIL DAS 
OPINIÕES, PALAVRAS E VOTOS DE VEREADORES. PROTEÇÃO ADICIONAL À LIBERDADE DE 
EXPRESSÃO. AFASTAMENTO DA REPRIMENDA JUDICIAL POR OFENSAS MANIFESTADAS NO 
EXERCÍCIO DO MANDATO E NA CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 1. Vereador que, em sessão da Câmara, teria se manifestado de forma a 
ofender ex-vereador, afirmando que este “apoiou a corrupção [...], a ladroeira, 
[...] a sem-vergonhice”, sendo pessoa sem dignidade e sem moral. 2. Observância, 
no caso, dos limites previstos no art. 29, VIII, da Constituição: manifestação 
proferida no exercício do mandato e na circunscrição do Município. 3. A 
interpretação da locução “no exerćcio do mandato” deve prestigiar as diferentes vertentes 
da atuação parlamentar, dentre as quais se destaca a fiscalização dos outros Poderes e o 
debate político. 4. Embora indesejáveis, as ofensas pessoais proferidas no âmbito 
da discussão política, respeitados os limites trazidos pela própria Constituição, 
não são passíveis de reprimenda judicial. Imunidade que se caracteriza como 
proteção adicional à liberdade de expressão, visando a assegurar a fluência do 
debate público e, em última análise, a própria democracia. 5. A ausência de 
controle judicial não imuniza completamente as manifestações dos 
parlamentares, que podem ser repreendidas pelo Legislativo. 6. Provimento do 
recurso, com fixação, em repercussão geral, da seguinte tese: nos limites da circunscrição 
do Município e havendo pertinência com o exercício do mandato, os vereadores são imunes 
judicialmente por suas palavras, opiniões e votos. 

 

(RE 600063, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 25/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-090 DIVULG 14-05-2015 PUBLIC 15-05-2015) 

 

As ofensas feitas pelo parlamentar ocupando a Tribuna presumem-se 

relacionadas ao exercício do mandato? 

 

Sim. 

Esta é uma posição consolidada no seio do STF. 

 

Ofensas realizadas dentro do Parlamento: imunidade absoluta, onde o parlamentar é imune, 
ainda que a manifestação não tenha diretamente uma relação com o exercício do mandato. 

 

Ofensas realizadas fora do Parlamento: imunidade relativa, sendo necessário que a 
manifestação possua vinculação com o exercício do mandato. 

 

 

Caso Excepcional  
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Parlamentar afirmou dentro do Parlamento que deputada não merecia ser estuprada; 

 

O deputado manifestou-se dentro do Parlamento, mas no dia seguinte repetiu as 
palavras em entrevistas a meios de comunicação; 

 

Neste caso, ainda que a entrevista tenha sido proferida dentro do gabinete do 
deputado, ele não estaria albergado pela imunidade absoluta, eis que suas palavras 
reverberaram publicamente na internet e grande mídia; 

 

Para o STF: 

 

Ementa: PENAL. DENÚNCIA E QUEIXA-CRIME. INCITAÇÃO AO CRIME, INJÚRIA E CALÚNIA. 
TRANSAÇÃO PENAL. NÃO OFERECIMENTO. MANIFESTAÇÃO DE DESINTERESSE PELO 
ACUSADO. IMUNIDADE PARLAMENTAR. INCIDÊNCIA QUANTO ÀS PALAVRAS PROFERIDAS 
NO RECINTO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ENTREVISTA. AUSENTE CONEXÃO COM O 
DESEMPENHO DA FUNÇÃO LEGISLATIVA. INAPLICABILIDADE DO ART. 53 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL QUANTO AOS DELITOS DE INCITAÇÃO AO CRIME E DE INJÚRIA. 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E REJEIÇÃO PARCIAL DA QUEIXA-CRIME, QUANTO AO CRIME 
DE CALÚNIA. (...) 9. In casu, (i) o parlamentar é acusado de incitação ao crime de estupro, 
ao afirmar que não estupraria uma Deputada Federal porque ela “não merece”; (ii) o 
emprego do voćbulo “merece”, no sentido e contexto presentes no caso sub judice, teve 
por fim conferir a este gravíssimo delito, que é o estupro, o atributo de um prêmio, um 
favor, uma benesse à mulher, revelando interpretação de que o homem estaria em posição 
de avaliar qual mulher “poderia” ou “mereceria” ser estuprada. (...) 13. In casu, (i) a 
entrevista concedida a veículo de imprensa não atrai a imunidade parlamentar, 
porquanto as manifestações se revelam estranhas ao exercício do mandato 
legislativo, ao afirmar que “não estupraria” Deputada Federal porque ela “não 
merece”; (ii) o fato de o parlamentar estar em seu gabinete no momento em que 
concedeu a entrevista é fato meramente acidental, já que não foi ali que se 
tornaram públicas as ofensas, mas sim através da imprensa e da internet; (iii) a 
campanha “#eu não mereço ser estuprada”, iniciada na internet em seguida à divulgação 
das declarações do Acusado, pretendeu expor o que se considerou uma ofensa grave contra 
as mulheres do país, distinguindo-se da conduta narrada na denúncia, em que o vocábulo 
“merece” foi empregado em aparente desprezo à dignidade sexual da mulher. (...) 15. (i) 
A imunidade parlamentar incide quando as palavras tenham sido proferidas do 
recinto da Câmara dos Deputados: “Despiciendo, nesse caso, perquirir sobre a 
pertinência entre o teor das afirmações supostamente contumeliosas e o exercício 
do mandato parlamentar” (Inq. 3814, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, 
unânime, j. 07/10/2014, DJE 21/10/2014). (ii) Os atos praticados em local 
distinto escapam à proteção da imunidade, quando as manifestações não guardem 
pertinência, por um nexo de causalidade, com o desempenho das funções do 
mandato parlamentar. (...)  

(Inq 3932, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 21/06/2016, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-192 DIVULG 08-09-2016 PUBLIC 09-09-2016) 
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Proibições e incompatibilidades dos Vereadores 

 

 Diz o inciso IX, do artigo 29, da CF: 

 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, ao 
disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e na Constituição do 
respectivo Estado para os membros da Assembléia Legislativa;  

 

Destaque da Lei Orgânica do Município de Teresina 

 

 Já a lei orgânica do Município de Teresina estabelece que: 

 

Art. 38. Os Vereadores não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa 

pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo 

quando obedeça a cláusulas uniformes; 

 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam 

demissíveis ad nutum nos órgãos constantes da alínea anterior, salvo o cargo de Secretário, 

Presidente ou Diretor de Empresa, Autarquia ou Fundação Pública; II - desde a posse: 

 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente 

de contrato celebrado com o Município ou nela exerçam função remunerada; 

 

b) patrocinar causas em que seja interessado qualquer dos órgãos a que se refere a alínea 

“a” do inciso I; 

 

c) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

 

Art. 39. Perderá o mandato o Vereador: 

 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  

II - cujo procedimento for considerado incompatível com o decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 

ordinárias da Câmara Municipal, salvo em caso de licença ou de missão oficial autorizada; 
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IV - que perder ou tiver suspenso os direitos políticos; 

V - que a Justiça Eleitoral o decretar nos casos previstos na Constituição Federal; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado; 

VII - que deixar de tomar posse, sem motivo justificado, dentro do prazo estabelecido nesta 

Lei Orgânica; 

VIII – que utilizar o mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade 

administrativa. 

 

§ 1º Extingue-se o mandato e, assim, será declarada a vacância pelo Presidente da Câmara, 

quando ocorrer falecimento ou renúncia por escrito do Vereador. 

 

§ 2º Nos casos dos incisos I e II, a perda do mandato será decidida pela Câmara Municipal, 

por voto aberto e maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou de partido político 

representado na Câmara, assegurada ampla defesa. 

 

§ 3º Nos casos dos incisos III, IV, V, VI, VII e VIII, a perda de mandato será declarada pela 

Mesa da Câmara Municipal, de ofício ou mediante provocação de qualquer Vereador ou de 

partido político representado na Câmara Municipal, assegurada ampla defesa. 

Julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça 

Segundo o artigo 29, inciso X, da Constituição Federal, o prefeito municipal possui 
prerrogativa de função e será julgado perante o Tribunal de Justiça: 

 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 

 

 Ressalte-se, contudo, que o prefeito apenas será processado e julgado perante o 
Tribunal de Justiça acaso  o crime seja competência da justiça comum. É que sendo o crime 
de competência da justiça federal, o julgamento do prefeito deverá ocorrer perante o 
Tribunal Regional Federal: 

 

Súmula 702 – STF - A competência do tribunal de justiça para julgar prefeitos restringe-se 
aos crimes de competência da justiça comum estadual; nos demais casos, a competência 
originária caberá ao respectivo tribunal de segundo grau. 
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 Além disso, as Súmulas 208 e 209 do STJ nos trazem informação relevantíssima quanto 
à competência em caso de desvios de verbas: 

 

Súmula 208-STJ - Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio 
de verba sujeita a prestação de contas perante órgão federal. 

 

Súmula 209 – STJ - Compete à Justiça Estadual processar e julgar Prefeito por desvio de 
verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal. 

 

 Imaginem, por exemplo, que o prefeito desvie uma verba oriunda do Sistema Único 
de Saúde に SUS repassada através do Fundo Nacional da Saúde. 

Esta verba, apesar de repassada ao Município, permanece sujeita ao controle e prestação de 
contas perante o próprio Ministério da Saúde, conforme artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 
8.080/90: 

 

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão depositados em 
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos 
respectivos Conselhos de Saúde. 

(...) 

§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados e 
Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao 
Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei. 

 

 Aplicando a Súmula 208, o STJ entendeu, então que a competência para processar o 
agente público neste caso seria da justiça comum federal: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. 

CRIMES DE QUADRILHA, FALSIDADE IDEOLÓGICA, PECULATO E CORRUPÇÃO PASSIVA. 
DESVIO DE VERBAS PROVENIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. CONTROLE DO 
PODER EXECUTIVO FEDERAL E DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA 208/STJ. 

1. Segundo o posicionamento do Supremo Tribunal Federal e desta Corte de Justiça, 
compete à Justiça Federal processar e julgar as causas relativas ao desvio de verbas do 
Sistema Único de Saúde - SUS, independentemente de se tratar de repasse fundo a fundo 
ou de convênio, visto que tais recursos estão sujeitos à fiscalização federal, atraindo a 
incidência do disposto no art. 109, IV, da Carta Magna, e na Súmula 208 do STJ. 

2. O fato de os Estados e Municípios terem autonomia para gerenciar a verba financeira 
destinada ao SUS não elide a necessidade de prestação de contas perante o Tribunal de 
Contas da União, nem exclui o interesse da União na regularidade do repasse e da correta 
aplicação desses recursos. 
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3. Portanto, a competência da Justiça Federal se mostra cristalina em virtude da existência 
de bem da União, representada pelas verbas do SUS, bem como da sua condição de 
entidade fiscalizadora das verbas federais repassadas ao Município. 

(...)(AgRg no CC 122.555/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 20/08/2013) 

 

 Segundo o STJ, a competência do Tribunal de Justiça prevalece inclusive em face da 
competência do Tribunal do Júri. Assim, em caso de crime doloso contra a vida, o prefeito 
também estará sujeito a julgamento perante tribunal. 

 Além disso, ainda que o crime tenha sido cometido em comarca diversa, ficará o 
prefeito sujeito a julgamento perante o tribunal que possui jurisdição sobre a sua comarca e 
não sobre o local do delito. Neste sentido: 

 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 
14, DA LEI N.º 10.826/03. CRIME COMUM, SUPOSTAMENTE PRATICADO POR 
PREFEITO, EM OUTRO ESTADO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MUNICÍPIO GOVERNADO PELO INTERESSADO. ART. 29, INCISO X, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRERROGATIVA DE FORO CRIADA EM FUNÇÃO DA 
RELEVÂNCIA DO CARGO DE PREFEITO PARA O RESPECTIVO ESTADO. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA CONHECIDO, PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
SUSCITADO. 

1. No caso, o Interessado, prefeito do Município de Rafael Fernandes/RN, foi autuado em 
flagrante-delito em ocasião em que portava um revólver calibre 38 sem autorização ou 
registro, em rodovia no Município de Salgueiro/PE. O Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Norte, posteriormente, expediu alvará de soltura. O Tribunal de Justiça do Estado 
de Pernambuco, então, suscitou o presente conflito, sob o fundamento de que a Corte 
potiguar não tinha jurisdição sobre crime comum ocorrido em município pernambucano. 

2. O Poder Constituinte, ao criar a prerrogativa prevista no art. 29, inciso X, da Constituição 
da República, previu que o julgamento dos Prefeitos, em razão do cometimento de crimes 
comuns, ocorre perante o Tribunal de Justiça. 

3. A razão teleológica dessa regra é a de que, devido ao relevo da função de um 
Prefeito, e o interesse que isso gera ao Estado em que localizado o Município, a 
apreciação da conduta deve se dar pelo Tribunal de Justiça da respectiva unidade 
da Federação. 

4. Ora, a Constituição é clara ao prever como um dos preceitos que regem o Município o 
"julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça". Ressalte-se: está escrito no inciso X 
do Art. 29 da Carta Magna "perante o Tribunal de Justiça", e não "perante Tribunal de 
Justiça". O artigo definido que consta na referida redação, conferida pelo Constituinte, 
determina sentido à norma que não pode ser ignorado pelo aplicador da Lei, impedindo a 
interpretação de que se utilizou a Corte Suscitante. 

5. Outrossim, relembre-se o que já esclareceu o eminente Ministro MARCO AURÉLIO, do 
Supremo Tribunal Federal: "[a] prerrogativa de foro, prevista em norma a encerrar direito 
estrito, visa a beneficiar não a pessoa, mas o cargo ocupado" (HC 88.536/GO, 1.ª Turma, 
Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJe de 15/2/2008). 

6. Desta feita, não há nenhuma lógica em reconhecer a competência da Corte do 
local do delito no julgamento do feito, em detrimento do interesse do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte em apreciar causa referente a Prefeito - 
cujo cargo é ocupado em Município daquela unidade da Federação. 
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7. Nem se diga ainda que, em razão de regra processual existente em legislação 
infraconstitucional, poderia prevalecer, no caso, a competência em razão do local do 
cometimento do crime. Isso porque a única interpretação que pode ser dada à hipótese é a 
de que qualquer regra de hierarquia inferior sobre processo não pode sobrepor-se a 
determinação da Carta Magna, como por diversas vezes já esclarecido pelo Supremo 
Tribunal Federal e por esta Corte. 

8. Conflito de competência conhecido, para declarar como competente o Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Norte. 

(CC 120.848/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, 
DJe 27/03/2012) 

Como este ponto já foi cobrado em provas? 

 

VUNESP - Proc Jur (M Cruzes)/Pref Mogi Cruzes/2016 

Assinale a alternativa em que está contemplada hipótese de crime cometido pelo 
Prefeito Municipal, cuja competência para julgamento seja, originariamente, do 
Tribunal de Justiça do Estado. 

a) Crime doloso contra a vida. 

b) Deixar de efetuar repasse de valores para o Poder Legislativo, conforme regras 
estabelecidas pela Constituição Federal. 

c) Crime eleitoral. 

d) Fraude contra o FGTS em proveito próprio. 

e) Infração político-administrativa. 

Comentários 

 

 A alternativa correta é a letra A, conforme explicado acima. 

 Vejam que as letra B e E tratam de atos de responsabilidade que sujeitam o prefeito a 
um julgamento político administrativo perante a Câmara de Vereadores. Este ponto será 
aprofundado em nossa Aula 04. 

 

CESPE - Proc Mun (Salvador)/Pref Salvador/2015 

À luz da CF, assinale a opção correta no que se refere à organização político-
administrativa dos municípios. 

a) As disposições sobre proibições e incompatibilidades fixadas na Constituição do 
estado para os membros da respectiva assembleia legislativa não são aplicáveis aos 
vereadores dos municípios localizados no mesmo estado, sob pena de violação da 
autonomia dos municípios. 
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b) Os valores dos subsídios do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários municipais 
serão fixados por lei de iniciativa do Poder Executivo. 

c) A quantidade de vereadores de cada município será proporcional ao seu número de 
habitantes. Nos casos de munícipios que tenham até um milhão de habitantes, a 
Constituição estadual deverá fixar o número de vereadores, o qual poderá variar entre 
nove, no mínimo, e vinte e um, no máximo. 

d) Os limites fixados para os valores dos subsídios de prefeitos, vice-prefeitos e 
secretários municipais serão estabelecidos pela Constituição do respectivo estado- 
membro, observado o teto constitucional nacional. 

e) Os TJs são competentes para julgar os prefeitos nos crimes de competência da justiça 
comum estadual; nos demais casos, a competência originária para o julgamento é do 
tribunal de segundo grau de jurisdição. 

Comentários 

 Conforme analisado acima, a alternativa correta é a letra E, nos termos da súmula 702, 
do STF: 

 

Súmula 702 – STF - A competência do tribunal de justiça para julgar prefeitos restringe-se 
aos crimes de competência da justiça comum estadual; nos demais casos, a competência 
originária caberá ao respectivo tribunal de segundo grau. 

 

Organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal 

 

 A organização de tais funções ficará a cargo da lei orgânica do município, conforme 
artigo 29, inciso XI, da Constituição Federal: 

 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 

 

Destaque da Lei Orgânica de Teresina 

 

 A Lei orgânica do Município de Teresina merece o seguinte destaque: 

 

Quanto à fiscalização orçamentária 

Art. 162. A fiscalização do Município é exercida pela Câmara Municipal, mediante controle 

externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo, na forma da lei. 
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§ 1° O controle externo é exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado 

que, de posse dos balancetes mensais e do balanço geral do Município, emitirá parecer 

prévio sobre as contas do recebimento do balanço geral. 

 

§ 2° O parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado sobre as contas que o Prefeito 

Municipal deve anualmente prestar só deixará de prevalecer por decisão de (2/3) dois terços 

dos membros da Câmara Municipal. 

 

§ 3° Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, sem deliberação pela Câmara, as contas serão 

consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com a conclusão do parecer do Tribunal 

de Contas. 

 

§ 4° Rejeitadas as contas, serão estas, no prazo de 10 (dez) dias, obrigatoriamente 

remetidas ao Ministério Público, para os fins de direito. 

 

Art. 163. O Prefeito e as entidades da administração indireta municipal, objetivando a 

efetivação do controle externo, enviarão ao Tribunal de Contas do Estado: 

 

I - o orçamento do exercício em vigor, até o dia 15 (quinze) de janeiro;  

II - os balancetes mensais, até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao vencido, 

acompanhados de cópias dos comprovantes de despesas;  

III - o plano plurianual e plano diretor, se houver decorrido 60 (sessenta) dias de sua 

aprovação;  

IV - o balanço geral do Município, até noventa dias após o encerramento do exercício.  

 

Parágrafo único. As providências dos incisos II e IV devem ser cumpridas também perante 

a Câmara Municipal. 

Como este ponto já foi cobrado em provas? 

 FCC - TNS (PGM Teresina) - Analista Administrativo/2016  

Sobre a fiscalização contábil, financeira e orçamentária no âmbito dos Municípios, 

 a)  nos Municípios que ao tempo da promulgação da Constituição Federal não 
dispunham de Tribunal de Contas foi concedido prazo de 30 anos para sua criação. 

 b)  a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Estadual, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, 
na forma da lei. 
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 c)  o Prefeito deve prestar contas apenas ao fim do mandato de 4 anos e as terá 
apreciada pela decisão da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal. 

 d)  as contas dos Municípios ficarão à disposição exclusiva do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade. 

 e)  o controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais 
de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios, onde houver. 

Comentários 

Gabarito, Letra E.  

 

Quanto à prestação e tomada de contas 

 

 Destacamos, ainda, os seguintes dispositivos da Lei Orgânica do Município de 
Teresina: 

 

Art. 164. São sujeitos à tomada ou à prestação de contas os agentes da Administração 

Municipal responsáveis pelos bens e valores pertencentes ou confiados à Fazenda Pública 

Municipal. 

 

§ 1° O tesoureiro do Município, ou servidor que exerça a função, fica obrigado às prestações 

de contas até o dia 15 (quinze) do mês subsequente àquele em que o valor tenha sido 

recebido. 

 

§ 2° Os demais agentes municipais apresentarão as suas respectivas prestações de contas 

até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente àquele em que o valor tenha sido recebido. 

Quanto ao controle interno integrado 

Art. 165. Os Poderes Executivo e Legislativo manterão, de forma integrada, um sistema de 

controle interno, apoiado nas informações contábeis com objetivos de: 

 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execução dos 

programas do Governo Municipal; 

 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficiência da gestão 

orçamentária financeira e patrimonial nas entidades da administração municipal, bem como 

da aplicação de recursos públicos municipais por entidades de direito privado; 
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III - exercer o controle dos empréstimos e dos financiamentos, avais e garantias, bem como 

dos direitos e haveres do Município. 

 

Cooperação das associações representativas no planejamento municipal;  

 

 Segundo o inciso XII, do artigo 29, da Constituição Federal, a lei orgânica conterá: 

 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal;  

 

Destaque da Lei Orgânica de Teresina 

 

 Segundo a Lei orgânica do Município de Teresina 

 

Art. 171. O Poder Público Municipal buscará, por todos os meios ao seu alcance, a 

cooperação dos representantes da sociedade representativa da comunidade no 

Planejamento Municipal. 

 

Art. 172. O Poder Executivo publicará os programas e projetos integrantes do Plano de 

Desenvolvimento Integrado, 30 (trinta) dias antes de enviá-los à Câmara Municipal, para 

conhecimento das entidades representativas da comunidade. 

 

Parágrafo único. Os programas e propostas de que trata este artigo ficarão à disposição dos 

representantes da sociedade civil que tenham participado das suas elaborações, pelo prazo 

fixado no caput. 

Iniciativa Popular 

 

 A Constituição Federal estimula, ainda, a participação popular nos Municípios, através 
do artigo 29, inciso XIII: 

 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade ou 
de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 
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Destaque da Lei Orgânica do Município de Teresina 

 

 A Lei Orgânica do Município de Teresina possui diversos dispositivos relacionados à 
participação popular nas decisões locais. O conhecimento destes dispositivos é essencial para 
a prova de Procurador Municipal. 

 

Destaque dos dispositivos relacionados à participação popular 

Art. 2º A soberania popular será exercida, nos termos da lei, mediante:  

I - sufrágio universal para a escolha dos representantes políticos;  

II - iniciativa popular no processo legislativo;  

III - participação popular nas decisões do Município;  

IV - ação fiscalizadora da administração pública. 

Iniciativa de leis 

Art. 53. A iniciativa popular de Projeto de Lei de interesse específico do Município, de suas 

administrações regionais ou de bairros dependerá de manifestação de, pelo menos, 5% 

(cinco por cento) do eleitorado interessado. 

§ 1° Os projetos de lei de iniciativa popular serão apresentados à Câmara Municipal, 

satisfeitas as seguintes exigências: 

a) assinatura do eleitor; 

b) número, sessão e zona eleitoral; 

c) endereço do eleitor. 

§ 2° Os projetos de lei de iniciativa popular poderão ser redigidos sem observância da 

técnica legislativa, bastando que definam a pretensão dos proponentes. 

 

Consulta Popular 

Art. 131. São requisitos para a criação de Administrações Regionais ou de Regiões 

Administrativas Rurais: 

 

I - população nunca inferior a 10% (dez por cento) dos habitantes da região urbana do 

Município, no caso das primeiras e dos habitantes da região rural, no caso das segundas; 

 

II - consulta plebiscitária à população da área que constituirá a Administração 

Regional ou Região Administrativa Rural. 

Equipe Igor Maciel, Igor Maciel

Aula 00

Direito Municipal p/ PGM-Teresina (Procurador Municipal)

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 
 

 49 
88 

Como este ponto já foi cobrado em provas? 

CEC - Proc Mun (Piraquara)/Pref Piraquara/2014 

Com base dos poderes nos Municípios, examine as seguintes assertivas: 

I. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que 
a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na 
Constituição Estadual e nos preceitos estabelecidos na Carta Magna. 

II. Os Municípios terão no mínimo nove e no máximo quarenta e cinco vereadores. 

III. O julgamento do Prefeito pela prática de crimes comuns se dará originariamente 
perante Tribunal de Justiça do respectivo Estado, salvo quando se tratar de crime contra 
a vida. 

IV. O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de cinco por cento da receita do Município. 

V. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no exercício do 
mandato e na circunscrição do Município. 

Assinale a alternativa que apresenta as assertivas verdadeiras: 

 

a) I, II e III, apenas. 

b) II e III, apenas. 

c) I, IV e V, apenas. 

d) IV e V, apenas. 

e) I e V, apenas. 

Comentários 

 A resposta correta é a letra C, apenas os itens I, IV e V estão verdadeiros. 

 Percebam que o item II está falso em razão de que o inciso IV, do artigo 29, da CF, 
estabelece o máximo de 55 vereadores por município. 

 Já o item III está falso porque também nos crimes dolosos contra a vida, o prefeito 
responderá perante o respectivo tribunal. 
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3.5 ʹ REGIÕES METROPOLITANAS 

 

 Cabe-nos, ainda, tratar das regiões metropolitanas que podem ser conceituadas como 
o conjunto de diferentes municípios próximos que se integram no sentido de facilitar a gestão 
da infraestrutura e serviços urbanos, a exemplo do transporte público, saúde e saneamento 
básico. 

As regiões metropolitanas, segundo previsto na Constituição Federal, serão instituídas 
mediante Lei Complementar pelos Estados. Trata-se de um agrupamento de municípios 
vizinhos com o intuito de integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas comuns. 

 Neste sentido: 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 
observados os princípios desta Constituição. (...) 

 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por 
agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o 
planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. 

 

 A ideia é que o Estado possa interferir na prestação de políticas públicas que ostentem 
um caráter mais regional, ou seja, que superem o interesse local do município. Assim, o 
Estado impõe compulsoriamente a agregação do Município a uma Região Metropolitana, 
como parte do planejamento de políticas públicas regionais. 

 A Lei 13.089/2015 instituiu o Estatuto da Metrópole que trouxe, por exemplo, as 
seguintes definições: 
 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

 

I – aglomeração urbana: unidade territorial urbana constituída pelo agrupamento de 2 
(dois) ou mais Municípios limítrofes, caracterizada por complementaridade funcional e 
integração das dinâmicas geográficas, ambientais, políticas e socioeconômicas; 

 

V – metrópole: espaço urbano com continuidade territorial que, em razão de sua população 
e relevância política e socioeconômica, tem influência nacional ou sobre uma região que 
configure, no mínimo, a área de influência de uma capital regional, conforme os critérios 
adotados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
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Como este ponto já foi cobrado em prova?  

 

CESPE ʹ TCE/PA ʹ AUDITOR -2016 

Os estados-membros, mediante lei ordinária específica, podem instituir regiões 
metropolitanas, constituídas por agrupamentos de municípios, para integrar a 
organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. 

Comentários 

 

Item Falso. 

Sim! A competência para edição da lei que institui a região metropolitana é do Estado. 

Não! A lei não pode ser ordinária. Necessário que o Estado edite Lei Complementar 
para instituir uma região metropolitana. 

 

CESPE ʹ TRE/BA ʹ Analista -2010 

A instituição de regiões metropolitanas pelos estados federados dispensa a edição 
prévia de lei complementar federal, diante da autonomia que lhes foi conferida pela CF. 

Comentários 

Item Verdadeiro. 

A Lei Complementar que irá definir a região metropolitana é Estadual e não Federal. 
Aquela, inclusive, pode ser editada, independentemente da existência de prévia lei 
complementar federal. 

 

VUNESP - Proc (IPSMI)/IPSMI/2016 

Em relação aos Municípios, a Constituição Federal prevê que 

a) a criação, fusão, incorporação ou desmembramento de Município condiciona-se 
exclusivamente à consulta mediante plebiscito às populações dos Municípios 
envolvidos. 

b) é competência do Município manter, com cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação infantil, de ensino fundamental e de   ensino 
médio. 
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c) as regiões metropolitanas, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum podem, mediante lei complementar, ser instituídas pelos Estados. 

d) o número de vereadores da Câmara Municipal deve ser proporcional ao número de 
eleitores do Município. 

e) o total de despesas com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de dez por cento da receita do Município. 

Comentários 

 Percebam que, conforme estudado, a alternativa correta deste item é a letra C. 

 A letra A está falsa ante os requisitos exigidos pelo artigo 18, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal. 

 Já a letra D está falsa, em razão de a proporcionalidade existir em função do número 
de habitantes. 

 A letra E está falsa em razão de o limite ser de 5% (cinco por cento) 

 

 

 Destaque-se que a região metropolitana não possui personalidade jurídica própria, 
apenas integra o Estado às decisões sobre aquelas determinadas políticas públicas adotadas 
na região. Inclusive, o Supremo Tribunal Federal possui julgamento datado de 2013 em que 
discorre sobre a possibilidade de instituição de região metropolitana para gestão e execução 
da função pública de saneamento básico de município limítrofes. 

 Para o STF, a simples compulsoriedade da integração metropolitana não esvazia a 
autonomia municipal. 

 A inconstitucionalidade apenas ocorre acaso o Estado Membro transfira para si as 
atribuições de gestão de políticas públicas da região metropolitana em matérias de interesse 
comum. Não pode, pois, o Estado esvaziar o poder decisório dos Municípios. 

O poder decisório deve ser atribuído a um colegiado formado pelos municípios 
envolvidos e o Estado, não necessariamente com participação paritária no órgão. 

Assim, a participação de cada Município e do Estado deve ser estipulada em cada 
região metropolitana de acordo com suas particularidades, sem que se permita que um 
ente tenha predomínio absoluto.  

 Neste sentido: 
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Ação direta de inconstitucionalidade. Instituição de região metropolitana e competência para 
saneamento básico. Ação direta de inconstitucionalidade contra Lei Complementar n. 
87/1997, Lei n. 2.869/1997 e Decreto n. 24.631/1998, todos do Estado do Rio de Janeiro, 
que instituem a Região Metropolitana do Rio de Janeiro e a Microrregião dos Lagos e 
transferem a titularidade do poder concedente para prestação de serviços públicos de 
interesse metropolitano ao Estado do Rio de Janeiro. 2. Preliminares de inépcia da inicial e 
prejuízo. Rejeitada a preliminar de inépcia da inicial e acolhido parcialmente o prejuízo em 
relação aos arts. 1º, caput e § 1º; 2º, caput; 4º, caput e incisos I a VII; 11, caput e incisos 
I a VI; e 12 da LC 87/1997/RJ, porquanto alterados substancialmente. 3. Autonomia 
municipal e integração metropolitana. A Constituição Federal conferiu ênfase à autonomia 
municipal ao mencionar os municípios como integrantes do sistema federativo (art. 1º da 
CF/1988) e ao fixá-la junto com os estados e o Distrito Federal (art. 18 da CF/1988). A 
essência da autonomia municipal contém primordialmente (i) autoadministração, que 
implica capacidade decisória quanto aos interesses locais, sem delegação ou aprovação 
hierárquica; e (ii) autogoverno, que determina a eleição do chefe do Poder Executivo e dos 
representantes no Legislativo. O interesse comum e a compulsoriedade da integração 
metropolitana não são incompatíveis com a autonomia municipal. O mencionado interesse 
comum não é comum apenas aos municípios envolvidos, mas ao Estado e aos municípios 
do agrupamento urbano. O caráter compulsório da participação deles em regiões 
metropolitanas, microrregiões e aglomerações urbanas já foi acolhido pelo Pleno do STF 
(ADI 1841/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 20.9.2002; ADI 796/ES, Rel. Min. Néri da Silveira, 
DJ 17.12.1999). O interesse comum inclui funções públicas e serviços que atendam a mais 
de um município, assim como os que, restritos ao território de um deles, sejam de algum 
modo dependentes, concorrentes, confluentes ou integrados de funções públicas, bem como 
serviços supramunicipais.  

4. Aglomerações urbanas e saneamento básico. O art. 23, IX, da Constituição Federal 
conferiu competência comum à União, aos estados e aos municípios para promover a 
melhoria das condições de saneamento básico. Nada obstante a competência municipal do 
poder concedente do serviço público de saneamento básico, o alto custo e o monopólio 
natural do serviço, além da existência de várias etapas – como captação, tratamento, 
adução, reserva, distribuição de água e o recolhimento, condução e disposição final de 
esgoto – que comumente ultrapassam os limites territoriais de um município, indicam a 
existência de interesse comum do serviço de saneamento básico. A função pública do 
saneamento básico frequentemente extrapola o interesse local e passa a ter natureza de 
interesse comum no caso de instituição de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas 
e microrregiões, nos termos do art. 25, § 3º, da Constituição Federal. Para o adequado 
atendimento do interesse comum, a integração municipal do serviço de saneamento básico 
pode ocorrer tanto voluntariamente, por meio de gestão associada, empregando convênios 
de cooperação ou consórcios públicos, consoante o arts. 3º, II, e 24 da Lei Federal 
11.445/2007 e o art. 241 da Constituição Federal, como compulsoriamente, nos termos em 
que prevista na lei complementar estadual que institui as aglomerações urbanas. A 
instituição de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas ou microrregiões 
pode vincular a participação de municípios limítrofes, com o objetivo de executar 
e planejar a função pública do saneamento básico, seja para atender 
adequadamente às exigências de higiene e saúde pública, seja para dar viabilidade 
econômica e técnica aos municípios menos favorecidos. Repita-se que este caráter 
compulsório da integração metropolitana não esvazia a autonomia municipal 

5. Inconstitucionalidade da transferência ao estado-membro do poder concedente de 
funções e serviços públicos de interesse comum. O estabelecimento de região metropolitana 
não significa simples transferência de competências para o estado. O interesse comum é 
muito mais que a soma de cada interesse local envolvido, pois a má condução da função de 
saneamento básico por apenas um município pode colocar em risco todo o esforço do 
conjunto, além das consequências para a saúde pública de toda a região. O parâmetro para 
aferição da constitucionalidade reside no respeito à divisão de responsabilidades entre 
municípios e estado. É necessário evitar que o poder decisório e o poder concedente se 
concentrem nas mãos de um único ente para preservação do autogoverno e da 
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autoadministração dos municípios. Reconhecimento do poder concedente e da titularidade 
do serviço ao colegiado formado pelos municípios e pelo estado federado. A participação 
dos entes nesse colegiado não necessita de ser paritária, desde que apta a 
prevenir a concentração do poder decisório no âmbito de um único ente. A 
participação de cada Município e do Estado deve ser estipulada em cada região 
metropolitana de acordo com suas particularidades, sem que se permita que um 
ente tenha predomínio absoluto. Ação julgada parcialmente procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da expressão “a ser submetido à Assembleia Legislativa” constante do 
art. 5º, I; e do § 2º do art. 4º; do parágrafo único do art. 5º; dos incisos I, II, IV e V do 
art. 6º; do art. 7º; do art. 10; e do § 2º do art. 11 da Lei Complementar n. 87/1997 do 
Estado do Rio de Janeiro, bem como dos arts. 11 a 21 da Lei n. 2.869/1997 do Estado do 
Rio de Janeiro. 

6. Modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Em razão da necessidade 
de continuidade da prestação da função de saneamento básico, há excepcional interesse 
social para vigência excepcional das leis impugnadas, nos termos do art. 27 da Lei n. 
9868/1998, pelo prazo de 24 meses, a contar da data de conclusão do julgamento, lapso 
temporal razoável dentro do qual o legislador estadual deverá reapreciar o tema, 
constituindo modelo de prestação de saneamento básico nas áreas de integração 
metropolitana, dirigido por órgão colegiado com participação dos municípios pertinentes e 
do próprio Estado do Rio de Janeiro, sem que haja concentração do poder decisório nas 
mãos de qualquer ente. (ADI 1842, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. 
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 06/03/2013, DJe-181 DIVULG 13-09-2013 
PUBLIC 16-09-2013 EMENT VOL-02701-01 PP-00001) 

 

Por fim, destacam-se dois dispositivos previstos no Estatuto das Cidades e que estão 
diretamente relacionados às regiões metropolitanas: 

 

a) Cidades integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas 

obrigatoriamente precisam ter plano diretor, independentemente da quantidade de 

habitantes; 

 

Lei 10.257/2001 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 

I – com mais de vinte mil habitantes; 

II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; 

 

b) Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas 

precisam ter participação da população e da comunidade em seus quadros; 

Lei 10.257/2001 

Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas 
incluirão obrigatória e significativa participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade, de modo a garantir o controle direto 
de suas atividades e o pleno exercício da cidadania.  
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4 - JURISPRUDÊNCIA CORRELATA 

 

 A seguir, transcreve-se novamente toda a jurisprudência utilizada na presente aula 
para que o aluno possa tentar memorizar os trechos mais importantes. 

Supremo Tribunal Federal 

Súmula 702 – STF - A competência do tribunal de justiça para julgar prefeitos restringe-
se aos crimes de competência da justiça comum estadual; nos demais casos, a competência 
originária caberá ao respectivo tribunal de segundo grau. 

 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.619/00, DO ESTADO DA 
BAHIA, QUE CRIOU O MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES. 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI ESTADUAL POSTERIOR À EC 15/96. AUSÊNCIA DE LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL PREVISTA NO TEXTO CONSTITUCIONAL. AFRONTA AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 18, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. OMISSÃO DO PODER 
LEGISLATIVO. EXISTÊNCIA DE FATO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. PRINCÍPIO DA 
SEGURANÇA DA JURÍDICA. SITUAÇÃO DE EXCEÇÃO, ESTADO DE EXCEÇÃO. A EXCEÇÃO 
NÃO SE SUBTRAI À NORMA, MAS ESTA, SUSPENDENDO-SE, DÁ LUGAR À EXCEÇÃO --- 
APENAS ASSIM ELA SE CONSTITUI COMO REGRA, MANTENDO-SE EM RELAÇÃO COM A 
EXCEÇÃO.  

1. O Município foi efetivamente criado e assumiu existência de fato, há mais de seis anos, 
como ente federativo.  

2. Existência de fato do Município, decorrente da decisão política que importou na 
sua instalação como ente federativo dotado de autonomia. Situação excepcional 
consolidada, de caráter institucional, político. Hipótese que consubstancia 
reconhecimento e acolhimento da força normativa dos fatos.  

3. Esta Corte não pode limitar-se à prática de mero exercício de subsunção. A situação de 
exceção, situação consolidada --- embora ainda não jurídica --- não pode ser 
desconsiderada.  

4. A exceção resulta de omissão do Poder Legislativo, visto que o impedimento de criação, 
incorporação, fusão e desmembramento de Municípios, desde a promulgação da Emenda 
Constitucional n. 15, em 12 de setembro de 1.996, deve-se à ausência de lei complementar 
federal.  

5. Omissão do Congresso Nacional que inviabiliza o que a Constituição autoriza: a criação 
de Município. A não edição da lei complementar dentro de um prazo razoável consubstancia 
autêntica violação da ordem constitucional.  

6. A criação do Município de Luís Eduardo Magalhães importa, tal como se deu, uma situação 
excepcional não prevista pelo direito positivo.  

7. O estado de exceção é uma zona de indiferença entre o caos e o estado da normalidade. 
Não é a exceção que se subtrai à norma, mas a norma que, suspendendo-se, dá lugar à 
exceção --- apenas desse modo ela se constitui como regra, mantendo-se em relação com 
a exceção.  

8. Ao Supremo Tribunal Federal incumbe decidir regulando também essas situações de 
exceção. Não se afasta do ordenamento, ao fazê-lo, eis que aplica a norma à exceção 
desaplicando-a, isto é, retirando-a da exceção.  

Equipe Igor Maciel, Igor Maciel

Aula 00

Direito Municipal p/ PGM-Teresina (Procurador Municipal)

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 
 

 56 
88 

9. Cumpre verificar o que menos compromete a força normativa futura da Constituição e 
sua função de estabilização. No aparente conflito de inconstitucionalidades impor-se-ia o 
reconhecimento da existência válida do Município, a fim de que se afaste a agressão à 
federação.  

10. O princípio da segurança jurídica prospera em benefício da preservação do 
Município. 11. Princípio da continuidade do Estado.  

12. Julgamento no qual foi considerada a decisão desta Corte no MI n. 725, quando 
determinado que o Congresso Nacional, no prazo de dezoito meses, ao editar a lei 
complementar federal referida no § 4º do artigo 18 da Constituição do Brasil, considere, 
reconhecendo-a, a existência consolidada do Município de Luís Eduardo Magalhães. 
Declaração de inconstitucionalidade da lei estadual sem pronúncia de sua nulidade  

13. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade, mas não 
pronunciar a nulidade pelo prazo de 24 meses, da Lei n. 7.619, de 30 de março de 2000, 
do Estado da Bahia. 

(ADI 2240, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 09/05/2007, DJe-072 
DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 DJ 03-08-2007 PP-00029 EMENT VOL-02283-02 
PP-00279) 

 

 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Artigos 46, § 1º, e 53, parágrafo único, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal. Exigência de concurso público. Artigo 37, II, da Constituição 
Federal. Ausência de prejudicialidade. Iniciativa do Poder Executivo. Precedentes da Corte. 
(...) 4. A Lei Orgânica tem força e autoridade equivalentes a um verdadeiro 
estatuto constitucional, podendo ser equiparada às Constituições promulgadas 
pelos Estados-Membros, como assentado no julgamento que deferiu a medida 
cautelar nesta ação direta. 5. Tratando-se de criação de funções, cargos e empregos 
públicos ou de regime jurídico de servidores públicos impõe-se a iniciativa exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo nos termos do art. 61, º 1º, II, da Constituição Federal, o que, 
evidentemente, não se dá com a Lei Orgânica. 6. Ação direta de inconstitucionalidade 
julgada procedente. 
 
(ADI 980, Relator(a):  Min. MENEZES DIREITO, Tribunal Pleno, julgado em 06/03/2008, 
DJe-142 DIVULG 31-07-2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-01 PP-00122 RTJ 
VOL-00205-03 PP-01041 LEXSTF v. 30, n. 356, 2008, p. 38-67) 

 

 

EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Controle concentrado de constitucionalidade de lei 
municipal em face da Lei Orgânica do Município. Inexistência de previsão constitucional. 3. 
Recurso não conhecido. 
 
(RE 175087, Relator(a):  Min. NÉRI DA SILVEIRA, Segunda Turma, julgado em 19/03/2002, 
DJ 17-05-2002 PP-00073 EMENT VOL-02069-02 PP-0028 

 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 75, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO 
DE GOIÁS - DUPLA VACÂNCIA DOS CARGOS DE PREFEITO E VICE-PREFEITO - 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL - DOMÍNIO NORMATIVO DA LEI ORGÂNICA - 
AFRONTA AOS ARTS. 1º E 29 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. O poder constituinte 
dos Estados-membros está limitado pelos princípios da Constituição da República, que lhes 
assegura autonomia com condicionantes, entre as quais se tem o respeito à organização 
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autônoma dos Municípios, também assegurada constitucionalmente. 2. O art. 30, inc. I, da 
Constituição da República outorga aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de 
interesse local. A vocação sucessória dos cargos de prefeito e vice-prefeito põem-
se no âmbito da autonomia política local, em caso de dupla vacância. 3. Ao 
disciplinar matéria, cuja competência é exclusiva dos Municípios, o art. 75, § 2º, 
da Constituição de Goiás fere a autonomia desses entes, mitigando-lhes a 
capacidade de auto-organização e de autogoverno e limitando a sua autonomia 
política assegurada pela Constituição brasileira. 4. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade julgada procedente. 
 
(ADI 3549, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 17/09/2007, DJe-
134 DIVULG 30-10-2007 PUBLIC 31-10-2007 DJ 31-10-2007 PP-00077 EMENT VOL-02296-
01 PP-00058 RTJ VOL-00202-03 PP-01084) 

 

 

EMENTA: I. Ação direta de inconstitucionalidade. Constituição do Estado do Maranhão, 
art. 152, incisos I a VIII, que estabelece limitação ao número de vereadores dos 
municípios situados em seu território: inconstitucionalidade formal declarada por 
desrespeito à autonomia e competência municipais para dispor sobre a matéria, 
estabelecidas no art. 29, caput e inciso IV, da Constituição Federal. II. Ação direta 
de inconstitucionalidade: não a prejudica a notícia de Proposta de Ementa à Constituição 
estadual: enquanto em vigor a norma atacada, é passível de controle de 
constitucionalidade. 

 

(ADI 3445, Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 
13/09/2006, DJ 29-09-2006 PP-00032 EMENT VOL-02249-03 PP-00598 RTJ VOL-00201-03 
PP-00923 LEXSTF v. 28, n. 335, 2006, p. 59-63) 

 

 

SUBSÍDIOS – PREFEITO E VICE-PREFEITO. Os subsídios do prefeito e do vice-prefeito 
devem ser fixados, de forma clara e invariável, mediante lei de iniciativa da Câmara 
Municipal. Não cabe a tomada de empréstimo do que percebido, em termos de remuneração 
– gênero –, por integrante da Assembleia Legislativa. Inteligência do disposto no artigo 29, 
inciso V, da Constituição Federal. 
 
(RE 434278, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 12/06/2012, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-126 DIVULG 27-06-2012 PUBLIC 28-06-2012 RT v. 101, n. 
925, 2012, p.609-611) 

 

 

EMENTA Inquérito. Denúncia. Desacato (art. 331 do CP). Ex-vereador, atual deputado 
federal, que, no clamor de uma discussão, dirigiu expressões grosseiras contra 
policial militar no exercício de suas funções. Inviolabilidade dos vereadores por 
suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do 
município (CF, art. 29, VIII). Não incidência. Aventada repulsa em razão de abuso de 
autoridade por parte da apontada vítima. Não ocorrência. Ausência de dolo. Atipicidade 
reconhecida. Ausência de justa causa. Denúncia rejeitada. 1. As supostas ofensas foram 
proferidas em contexto que não guardava nenhuma relação com o mandato 
parlamentar - circunstância imprescindível para o reconhecimento da imunidade -
, durante altercação entre duas pessoas que se encontravam em local totalmente 
alheio à vereança. Precedentes da Corte. (...) 
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(Inq 3215, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 04/04/2013, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 24-09-2013 PUBLIC 25-09-2013) 

 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIOABILIDADE CIVIL DAS 
OPINIÕES, PALAVRAS E VOTOS DE VEREADORES. PROTEÇÃO ADICIONAL À LIBERDADE DE 
EXPRESSÃO. AFASTAMENTO DA REPRIMENDA JUDICIAL POR OFENSAS MANIFESTADAS NO 
EXERCÍCIO DO MANDATO E NA CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 1. Vereador que, em sessão da Câmara, teria se manifestado de forma a 
ofender ex-vereador, afirmando que este “apoiou a corrupção [...], a ladroeira, 
[...] a sem-vergonhice”, sendo pessoa sem dignidade e sem moral. 2. Observância, 
no caso, dos limites previstos no art. 29, VIII, da Constituição: manifestação 
proferida no exercício do mandato e na circunscrição do Município. 3. A 
interpretação da locução “no exerćcio do mandato” deve prestigiar as diferentes vertentes 
da atuação parlamentar, dentre as quais se destaca a fiscalização dos outros Poderes e o 
debate político. 4. Embora indesejáveis, as ofensas pessoais proferidas no âmbito 
da discussão política, respeitados os limites trazidos pela própria Constituição, 
não são passíveis de reprimenda judicial. Imunidade que se caracteriza como 
proteção adicional à liberdade de expressão, visando a assegurar a fluência do 
debate público e, em última análise, a própria democracia. 5. A ausência de 
controle judicial não imuniza completamente as manifestações dos 
parlamentares, que podem ser repreendidas pelo Legislativo. 6. Provimento do 
recurso, com fixação, em repercussão geral, da seguinte tese: nos limites da circunscrição 
do Município e havendo pertinência com o exercício do mandato, os vereadores são imunes 
judicialmente por suas palavras, opiniões e votos. 

 

(RE 600063, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 25/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-090 DIVULG 14-05-2015 PUBLIC 15-05-2015) 

 

 

Ementa: PENAL. DENÚNCIA E QUEIXA-CRIME. INCITAÇÃO AO CRIME, INJÚRIA E CALÚNIA. 
TRANSAÇÃO PENAL. NÃO OFERECIMENTO. MANIFESTAÇÃO DE DESINTERESSE PELO 
ACUSADO. IMUNIDADE PARLAMENTAR. INCIDÊNCIA QUANTO ÀS PALAVRAS PROFERIDAS 
NO RECINTO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ENTREVISTA. AUSENTE CONEXÃO COM O 
DESEMPENHO DA FUNÇÃO LEGISLATIVA. INAPLICABILIDADE DO ART. 53 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL QUANTO AOS DELITOS DE INCITAÇÃO AO CRIME E DE INJÚRIA. 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E REJEIÇÃO PARCIAL DA QUEIXA-CRIME, QUANTO AO CRIME 
DE CALÚNIA. (...) 9. In casu, (i) o parlamentar é acusado de incitação ao crime de estupro, 
ao afirmar que não estupraria uma Deputada Federal porque ela “não merece”; (ii) o 
emprego do voćbulo “merece”, no sentido e contexto presentes no caso sub judice, teve 
por fim conferir a este gravíssimo delito, que é o estupro, o atributo de um prêmio, um 
favor, uma benesse à mulher, revelando interpretação de que o homem estaria em posição 
de avaliar qual mulher “poderia” ou “mereceria” ser estuprada. (...) 13. In casu, (i) a 
entrevista concedida a veículo de imprensa não atrai a imunidade parlamentar, 
porquanto as manifestações se revelam estranhas ao exercício do mandato 
legislativo, ao afirmar que “não estupraria” Deputada Federal porque ela “não 
merece”; (ii) o fato de o parlamentar estar em seu gabinete no momento em que 
concedeu a entrevista é fato meramente acidental, já que não foi ali que se 
tornaram públicas as ofensas, mas sim através da imprensa e da internet; (iii) a 
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campanha “#eu não mereço ser estuprada”, iniciada na internet em seguida à divulgação 
das declarações do Acusado, pretendeu expor o que se considerou uma ofensa grave contra 
as mulheres do país, distinguindo-se da conduta narrada na denúncia, em que o vocábulo 
“merece” foi empregado em aparente desprezo à dignidade sexual da mulher. (...) 15. (i) 
A imunidade parlamentar incide quando as palavras tenham sido proferidas do 
recinto da Câmara dos Deputados: “Despiciendo, nesse caso, perquirir sobre a 
pertinência entre o teor das afirmações supostamente contumeliosas e o exercício 
do mandato parlamentar” (Inq. 3814, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, 
unânime, j. 07/10/2014, DJE 21/10/2014). (ii) Os atos praticados em local 
distinto escapam à proteção da imunidade, quando as manifestações não guardem 
pertinência, por um nexo de causalidade, com o desempenho das funções do 
mandato parlamentar. (...)  

(Inq 3932, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 21/06/2016, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-192 DIVULG 08-09-2016 PUBLIC 09-09-2016) 

 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Instituição de região metropolitana e competência para 
saneamento básico. Ação direta de inconstitucionalidade contra Lei Complementar n. 
87/1997, Lei n. 2.869/1997 e Decreto n. 24.631/1998, todos do Estado do Rio de Janeiro, 
que instituem a Região Metropolitana do Rio de Janeiro e a Microrregião dos Lagos e 
transferem a titularidade do poder concedente para prestação de serviços públicos de 
interesse metropolitano ao Estado do Rio de Janeiro. 2. Preliminares de inépcia da inicial e 
prejuízo. Rejeitada a preliminar de inépcia da inicial e acolhido parcialmente o prejuízo em 
relação aos arts. 1º, caput e § 1º; 2º, caput; 4º, caput e incisos I a VII; 11, caput e incisos 
I a VI; e 12 da LC 87/1997/RJ, porquanto alterados substancialmente. 3. Autonomia 
municipal e integração metropolitana. A Constituição Federal conferiu ênfase à autonomia 
municipal ao mencionar os municípios como integrantes do sistema federativo (art. 1º da 
CF/1988) e ao fixá-la junto com os estados e o Distrito Federal (art. 18 da CF/1988). A 
essência da autonomia municipal contém primordialmente (i) autoadministração, que 
implica capacidade decisória quanto aos interesses locais, sem delegação ou aprovação 
hierárquica; e (ii) autogoverno, que determina a eleição do chefe do Poder Executivo e dos 
representantes no Legislativo. O interesse comum e a compulsoriedade da integração 
metropolitana não são incompatíveis com a autonomia municipal. O mencionado interesse 
comum não é comum apenas aos municípios envolvidos, mas ao Estado e aos municípios 
do agrupamento urbano. O caráter compulsório da participação deles em regiões 
metropolitanas, microrregiões e aglomerações urbanas já foi acolhido pelo Pleno do STF 
(ADI 1841/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 20.9.2002; ADI 796/ES, Rel. Min. Néri da Silveira, 
DJ 17.12.1999). O interesse comum inclui funções públicas e serviços que atendam a mais 
de um município, assim como os que, restritos ao território de um deles, sejam de algum 
modo dependentes, concorrentes, confluentes ou integrados de funções públicas, bem como 
serviços supramunicipais.  

4. Aglomerações urbanas e saneamento básico. O art. 23, IX, da Constituição Federal 
conferiu competência comum à União, aos estados e aos municípios para promover a 
melhoria das condições de saneamento básico. Nada obstante a competência municipal do 
poder concedente do serviço público de saneamento básico, o alto custo e o monopólio 
natural do serviço, além da existência de várias etapas – como captação, tratamento, 
adução, reserva, distribuição de água e o recolhimento, condução e disposição final de 
esgoto – que comumente ultrapassam os limites territoriais de um município, indicam a 
existência de interesse comum do serviço de saneamento básico. A função pública do 
saneamento básico frequentemente extrapola o interesse local e passa a ter natureza de 
interesse comum no caso de instituição de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas 
e microrregiões, nos termos do art. 25, § 3º, da Constituição Federal. Para o adequado 
atendimento do interesse comum, a integração municipal do serviço de saneamento básico 
pode ocorrer tanto voluntariamente, por meio de gestão associada, empregando convênios 
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de cooperação ou consórcios públicos, consoante o arts. 3º, II, e 24 da Lei Federal 
11.445/2007 e o art. 241 da Constituição Federal, como compulsoriamente, nos termos em 
que prevista na lei complementar estadual que institui as aglomerações urbanas. A 
instituição de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas ou microrregiões 
pode vincular a participação de municípios limítrofes, com o objetivo de executar 
e planejar a função pública do saneamento básico, seja para atender 
adequadamente às exigências de higiene e saúde pública, seja para dar viabilidade 
econômica e técnica aos municípios menos favorecidos. Repita-se que este caráter 
compulsório da integração metropolitana não esvazia a autonomia municipal 

5. Inconstitucionalidade da transferência ao estado-membro do poder concedente de 
funções e serviços públicos de interesse comum. O estabelecimento de região metropolitana 
não significa simples transferência de competências para o estado. O interesse comum é 
muito mais que a soma de cada interesse local envolvido, pois a má condução da função de 
saneamento básico por apenas um município pode colocar em risco todo o esforço do 
conjunto, além das consequências para a saúde pública de toda a região. O parâmetro para 
aferição da constitucionalidade reside no respeito à divisão de responsabilidades entre 
municípios e estado. É necessário evitar que o poder decisório e o poder concedente se 
concentrem nas mãos de um único ente para preservação do autogoverno e da 
autoadministração dos municípios. Reconhecimento do poder concedente e da titularidade 
do serviço ao colegiado formado pelos municípios e pelo estado federado. A participação 
dos entes nesse colegiado não necessita de ser paritária, desde que apta a 
prevenir a concentração do poder decisório no âmbito de um único ente. A 
participação de cada Município e do Estado deve ser estipulada em cada região 
metropolitana de acordo com suas particularidades, sem que se permita que um 
ente tenha predomínio absoluto. Ação julgada parcialmente procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da expressão “a ser submetido à Assembleia Legislativa” constante do 
art. 5º, I; e do § 2º do art. 4º; do parágrafo único do art. 5º; dos incisos I, II, IV e V do 
art. 6º; do art. 7º; do art. 10; e do § 2º do art. 11 da Lei Complementar n. 87/1997 do 
Estado do Rio de Janeiro, bem como dos arts. 11 a 21 da Lei n. 2.869/1997 do Estado do 
Rio de Janeiro. 

6. Modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Em razão da necessidade 
de continuidade da prestação da função de saneamento básico, há excepcional interesse 
social para vigência excepcional das leis impugnadas, nos termos do art. 27 da Lei n. 
9868/1998, pelo prazo de 24 meses, a contar da data de conclusão do julgamento, lapso 
temporal razoável dentro do qual o legislador estadual deverá reapreciar o tema, 
constituindo modelo de prestação de saneamento básico nas áreas de integração 
metropolitana, dirigido por órgão colegiado com participação dos municípios pertinentes e 
do próprio Estado do Rio de Janeiro, sem que haja concentração do poder decisório nas 
mãos de qualquer ente. (ADI 1842, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. 
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 06/03/2013, DJe-181 DIVULG 13-09-2013 
PUBLIC 16-09-2013 EMENT VOL-02701-01 PP-00001) 

 

Superior Tribunal de Justiça 

 

Súmula 208-STJ - Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio 
de verba sujeita a prestação de contas perante órgão federal. 

 

 

Súmula 209 – STJ - Compete à Justiça Estadual processar e julgar Prefeito por desvio de 
verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal. 
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AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. 

CRIMES DE QUADRILHA, FALSIDADE IDEOLÓGICA, PECULATO E CORRUPÇÃO PASSIVA. 
DESVIO DE VERBAS PROVENIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. CONTROLE DO 
PODER EXECUTIVO FEDERAL E DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA 208/STJ. 

1. Segundo o posicionamento do Supremo Tribunal Federal e desta Corte de Justiça, 
compete à Justiça Federal processar e julgar as causas relativas ao desvio de verbas do 
Sistema Único de Saúde - SUS, independentemente de se tratar de repasse fundo a fundo 
ou de convênio, visto que tais recursos estão sujeitos à fiscalização federal, atraindo a 
incidência do disposto no art. 109, IV, da Carta Magna, e na Súmula 208 do STJ. 

2. O fato de os Estados e Municípios terem autonomia para gerenciar a verba financeira 
destinada ao SUS não elide a necessidade de prestação de contas perante o Tribunal de 
Contas da União, nem exclui o interesse da União na regularidade do repasse e da correta 
aplicação desses recursos. 

3. Portanto, a competência da Justiça Federal se mostra cristalina em virtude da existência 
de bem da União, representada pelas verbas do SUS, bem como da sua condição de 
entidade fiscalizadora das verbas federais repassadas ao Município. 

(...) 

 

(AgRg no CC 122.555/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2013, DJe 20/08/2013) 

 

 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 
14, DA LEI N.º 10.826/03. CRIME COMUM, SUPOSTAMENTE PRATICADO POR 
PREFEITO, EM OUTRO ESTADO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MUNICÍPIO GOVERNADO PELO INTERESSADO. ART. 29, INCISO X, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRERROGATIVA DE FORO CRIADA EM FUNÇÃO DA 
RELEVÂNCIA DO CARGO DE PREFEITO PARA O RESPECTIVO ESTADO. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA CONHECIDO, PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
SUSCITADO. 

1. No caso, o Interessado, prefeito do Município de Rafael Fernandes/RN, foi autuado em 
flagrante-delito em ocasião em que portava um revólver calibre 38 sem autorização ou 
registro, em rodovia no Município de Salgueiro/PE. O Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Norte, posteriormente, expediu alvará de soltura. O Tribunal de Justiça do Estado 
de Pernambuco, então, suscitou o presente conflito, sob o fundamento de que a Corte 
potiguar não tinha jurisdição sobre crime comum ocorrido em município pernambucano. 

2. O Poder Constituinte, ao criar a prerrogativa prevista no art. 29, inciso X, da Constituição 
da República, previu que o julgamento dos Prefeitos, em razão do cometimento de crimes 
comuns, ocorre perante o Tribunal de Justiça. 

3. A razão teleológica dessa regra é a de que, devido ao relevo da função de um 
Prefeito, e o interesse que isso gera ao Estado em que localizado o Município, a 
apreciação da conduta deve se dar pelo Tribunal de Justiça da respectiva unidade 
da Federação. 

4. Ora, a Constituição é clara ao prever como um dos preceitos que regem o Município o 
"julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça". Ressalte-se: está escrito no inciso X 
do Art. 29 da Carta Magna "perante o Tribunal de Justiça", e não "perante Tribunal de 
Justiça". O artigo definido que consta na referida redação, conferida pelo Constituinte, 
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determina sentido à norma que não pode ser ignorado pelo aplicador da Lei, impedindo a 
interpretação de que se utilizou a Corte Suscitante. 

5. Outrossim, relembre-se o que já esclareceu o eminente Ministro MARCO AURÉLIO, do 
Supremo Tribunal Federal: "[a] prerrogativa de foro, prevista em norma a encerrar direito 
estrito, visa a beneficiar não a pessoa, mas o cargo ocupado" (HC 88.536/GO, 1.ª Turma, 
Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJe de 15/2/2008). 

6. Desta feita, não há nenhuma lógica em reconhecer a competência da Corte do 
local do delito no julgamento do feito, em detrimento do interesse do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte em apreciar causa referente a Prefeito - 
cujo cargo é ocupado em Município daquela unidade da Federação. 

7. Nem se diga ainda que, em razão de regra processual existente em legislação 
infraconstitucional, poderia prevalecer, no caso, a competência em razão do local do 
cometimento do crime. Isso porque a única interpretação que pode ser dada à hipótese é a 
de que qualquer regra de hierarquia inferior sobre processo não pode sobrepor-se a 
determinação da Carta Magna, como por diversas vezes já esclarecido pelo Supremo 
Tribunal Federal e por esta Corte. 

8. Conflito de competência conhecido, para declarar como competente o Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Norte. 

(CC 120.848/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, 
DJe 27/03/2012) 
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6 - RESUMO DA AULA 

 

 

1. Os Municípios estão incluídos como entes que compõem a federação brasileira. Esta 

disposição deve, inclusive, ser considerada cláusula pétrea, não sendo possível a 

propositura de emenda à constituição para contrariar o pacto federativo (artigo 60, 

parágrafo 4º, inciso I).  

 
2. A federação brasileira conta, então, com quatro entes federados: União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

 
3. Significa dizer que o Município goza de autonomia em relação aos demais entes da 

federação. Esta autonomia subdivide-se em: 

 

a) Autoorganização 

 

 A capacidade de auto-organização dos municípios consubstancia-se na possibilidade de 
este ente elaborar sua própria lei orgânica. 

 

b) Autogoverno (autonomia política) 

 

 A autonomia política do município está caracterizada na possibilidade de os entes locais 
poderem escolher livremente o prefeito, vice-prefeito e vereadores. 

 

c) Autoadministração (autonomia administrativa) 

 

 A autoadministração é a capacidade que os municípios possuem de organizar seus próprios 
serviços públicos, sem a interferência dos demais entes da federação. T 

 

d) Autonomia financeira 

 

 A autonomia financeira do município caracteriza-se pela possibilidade que estes entes 
possuem de criar e arrecadar seus próprios tributos, respeitados os limites constitucionais. 
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4. A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por 

lei estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. 

 
5. Mesmo a lei estadual tendo violado a Constituição Federal, não seria razoável declará-

la inconstitucional para extinguir o Município irregularmente criado, dados os diversos 

efeitos jurídicos adversos que poderiam surgir. A situação consolidada (efetiva criação 

e funcionamento do município) possui caráter institucional e político e não pode ser 

menosprezada. 

 
6. Há que se observar os seguintes princípios: 

 

a) Segurança jurídica 

 

b) Princípio da confiança (Karl Lenz) 

 

c) Princípio da continuidade do Estado 

 

d) Força normativa dos fatos (Jellinek) 

 

7. Devem ser mantidas, então, as situações consolidadas quanto aos municípios 

putativos. 

 
8. A Lei Orgânica do município está prevista no artigo 29 da Constituição Federal e se 

trata do instrumento normativo que regulará a organização do ente municipal como 

um todo. Tal norma equivalerá à Constituição Municipal, eis que regerá a estrutura, a 

organização e o funcionamento do município.  
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9. A Lei Orgânica do município sujeita-se tanto à Constituição Federal como à 

Constituição Estadual, o que a tornaria um poder constituinte decorrente de outro 

poder constituinte decorrente.  

 
10. Por esta razão, Marcelo Novelino (2014), apesar de não concordar, aponta que a o 

entendimento doutrinário predominante é no sentido de que a lei orgânica municipal 

não pode ser considerada um poder constituinte decorrente municipal. 

 
11. A norma da Constituição Estadual não pode estabelecer os limites para o número de 

vereadores do Município, dada a autonomia municipal. 

 
12. O subsídio do prefeito, vice-prefeito e secretários municipais deve ser fixada por meio 

de lei de iniciativa da câmara municipal. Já o subsídio dos vereadores deve obedecer 

ao disposto no inciso VI, do artigo 29, da CF e deve ser estabelecido por decreto 

legislativo. 

 
13. O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 

montante de cinco por cento da receita do Município. 

 
14. Os vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no exercício do 

mandato e na circunscrição do Município. 

 
15. A competência do tribunal de justiça para julgar prefeitos restringe-se aos crimes de 

competência da justiça comum estadual; nos demais casos, a competência originária 

caberá ao respectivo tribunal de segundo grau. 

 
16. As regiões metropolitanas, segundo previsto na Constituição Federal, serão instituídas 

mediante Lei Complementar pelos Estados. Trata-se de um agrupamento de 

municípios vizinhos com o intuito de integrar a organização, o planejamento e a 

execução de funções públicas comuns. 

Equipe Igor Maciel, Igor Maciel

Aula 00

Direito Municipal p/ PGM-Teresina (Procurador Municipal)

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 
 

 67 
88 

7 ʹ QUESTÕES OBJETIVAS 

 

7.1 - QUESTÕES OBJETIVAS SEM COMENTÁRIOS 

1. FCC-Câmara Municipal de São Paulo/SP-Procurador Legislativo-2014 

No que concerne à autonomia municipal, a Lei Orgânica Municipal e a eleição direta do 
Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores são, respectivamente, meios de: 

a) auto-organização e autogoverno. 

b) autoadministração e autogoverno. 

c) auto-organização e autoadministração 

d) autoadministração e auto-organização. 

e) autogoverno e autoadministração. 

 

2. FGV-Câmara Municipal de Caruaru/PE-Técnico Legislativo-2015 

O município, entidade integrante da federação brasileira, tem autonomia para elaborar 
lei orgânica própria. A autonomia municipal que decorre da elaboração de lei orgânica 
própria é a de  

a) autoadministração. 

b) auto-organização. 

c) autogoverno. 

d) autodestinação. 

e) autoprojeção. 

 

3. CESPE/ADVOGADO DA UNIÃO/AGU/2006 

O poder constituinte derivado decorrente abrange os estados, para elaborarem suas 
constituições, e os municípios, para elaborarem suas leis orgânicas. 

 

4. Instituto AOCP - Proc (Pinhais)/Pref Pinhais/2017 
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Determinado município do Estado do Paraná promulgou e publicou sua Lei Orgânica em 
outubro de 2017, tendo esta sido votada em 2 turnos pela respectiva Câmara Municipal, 
com interstício de 15 dias e aprovada pela maioria absoluta dos Vereadores. De acordo 
com a Constituição Federal de 1988, a referida Lei Orgânica é 

a) incompatível com a Constituição, posto que não respeitou a exigência de quórum de 
2/3 (dois terços) para sua aprovação. 

b) incompatível com a Constituição, posto que não respeitou a exigência de quórum de 
3/5 (três quintos) para sua aprovação. 

c) incompatível com a Constituição, pois a votação da Lei Orgânica deve ser realizada 
em turno único. 

d) incompatível com a Constituição, uma vez que o interstício máximo permitido é de 
10 (dez) dias. 

e) compatível com a Constituição. 

 

5. FUNDATEC - Proc Mun (Pref POA)/Pref POA/2016 

Inovação da Constituição de 1988, a elaboração da Lei Orgânica integra a competência 
exclusiva (ou privativa) do Município. Sobre a Lei Orgânica Municipal, afirma-se que: 

a) Emana do poder constituinte municipal. 

b) Sua formulação é de competência exclusiva e absoluta do Município. 

c) Uma vez promulgada pelo Prefeito, é hierarquicamente superior no âmbito da 
legislação municipal. 

d) É lei municipal, dispensa a sanção do Prefeito, exige trâmite especial e deve ser 
aprovada por maioria qualificada (2/3 dos vereadores). 

e) Cabe ao Legislativo Municipal aprovar a Lei Orgânica, que será submetida à 
Assembleia Legislativa para ratificação. 

 

6. PUC PR - Proc (PGE PR)/PGE PR/2015 - ADAPTADA 

Sobre a competência legislativa dos entes federativos, na esteira do entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, é CORRETO afirmar que é adequada à Constituição Federal 
norma em Constituição Estadual que define, em caso de dupla vacância dos cargos de 
Prefeito e Vice-Prefeito nos municípios, a ordem sucessória. 

 

 

7. VUNESP - Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 - ADAPTADA 

Os Municípios são regidos por Leis Orgânicas, que deverão observar determinados 
preceitos previstos na Constituição Federal. Nesse sentido, em relação ao Poder 
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Executivo Municipal, deverá a Lei Orgânica Municipal prever a perda do mandato para 
o Prefeito que assumir outro cargo ou função na administração pública direta ou 
indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o afastamento 
previsto na Constituição Federal.  

 

8. FCC - Proc Jud (Recife)/Pref Recife/2014 

A disciplina normativa sobre a sucessão no caso de vacância, nos cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito, 

a) compete privativamente ao Município, sendo inconstitucional a adoção de regime 
diverso do adotado pela Constituição Federal para a vacância dos cargos de Presidente 
e Vice-Presidente da República, em face do princípio da simetria federativa. 

b) cabe ser definida, privativamente pelo Município, sendo lícita a adoção de regime 
diverso do adotado pela Constituição Federal para a vacância dos cargos de Presidente 
e Vice-Presidente da República, desde que a investidura do sucessor ocorra mediante 
processo eletivo. 

c) compete privativamente à União, pois cuida-se de legislação sobre direito eleitoral. 

d) cabe ser definida, em caráter subsidiário, no âmbito da Constituição Estadual, de 
modo a suprir eventual ausência ou omissão quanto à matéria por parte da Lei Orgânica 
municipal. 

e) cabe ser definida, privativamente pelo Município, sendo lícita a adoção de regime 
diverso do adotado pela Constituição Federal para a vacância dos cargos de Presidente 
e Vice-Presidente da República, ainda que a investidura do sucessor não ocorra 
mediante processo eletivo. 

 

9. CETRO - Proc Auta (Manaus)/Pref Manaus/2012 

Segundo estimativas do IBGE, em julho de 2011, a população do Município de Manaus 
era de 1.832.423 habitantes. Considerando a previsão constitucional, para a 
composição da Câmara Municipal do Município de Manaus, será observado o limite 
máximo de 

a) 29 vereadores. 

b) 35 vereadores. 

c) 39 vereadores. 

d) 41 vereadores. 

e) 43 vereadores. 

 

10. AOCP - Proc Mun I (Pref JF)/Pref JF/2016 
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De acordo com o censo demográfico de 2010 do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística), o Município de Juiz de Fora possui uma população de 516.247 habitantes, 
com uma estimativa em 2015 de 555.284 habitantes. Dessa maneira, de acordo com a 
Constituição Federal, o subsídio dos vereadores de Juiz de Fora deve respeitar os 
seguintes limites: 

a) não devem ultrapassar 50% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de 7% da 
receita do município. 

b) não devem ultrapassar 75% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de  5% da 
receita do município. 

c) não devem ultrapassar 50% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% da 
receita do município. 

d) não devem ultrapassar 75% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de  7% da 
receita do município. 

e) não devem ultrapassar 60% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de  5% da 
receita do município. 

 

11. COPESE-UFT - Proc J (Araguaína)/Pref Araguaína/2014 

Nos termos da Constituição Federal, assinale a alternativa CORRETA. 

a) O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de vinte dias, e aprovada por três quintos dos membros da Câmara Municipal, 
que a promulgará. 

b) Para a composição da Câmara Municipal, será observado o limite máximo de 25 (vinte 
e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e sessenta  mil) 
habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes. 

c) O subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada 
legislatura para a subsequente, observado o que dispõe a Constituição  Federal, 
observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e, nos Municípios de 
cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a cinquenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de oito por cento da receita do Município. 

 

12. VUNESP - Proc Jur (M Cruzes)/Pref Mogi Cruzes/2016 
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Assinale a alternativa em que está contemplada hipótese de crime cometido pelo 
Prefeito Municipal, cuja competência para julgamento seja, originariamente, do 
Tribunal de Justiça do Estado. 

a) Crime doloso contra a vida. 

b) Deixar de efetuar repasse de valores para o Poder Legislativo, conforme regras 
estabelecidas pela Constituição Federal. 

c) Crime eleitoral. 

d) Fraude contra o FGTS em proveito próprio. 

e) Infração político-administrativa. 

 

13. CESPE - Proc Mun (Salvador)/Pref Salvador/2015 

À luz da CF, assinale a opção correta no que se refere à organização político-
administrativa dos municípios. 

a) As disposições sobre proibições e incompatibilidades fixadas na Constituição do 
estado para os membros da respectiva assembleia legislativa não são aplicáveis aos 
vereadores dos municípios localizados no mesmo estado, sob pena de violação da 
autonomia dos municípios. 

b) Os valores dos subsídios do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários municipais 
serão fixados por lei de iniciativa do Poder Executivo. 

c) A quantidade de vereadores de cada município será proporcional ao seu número de 
habitantes. Nos casos de munícipios que tenham até um milhão de habitantes, a 
Constituição estadual deverá fixar o número de vereadores, o qual poderá variar entre 
nove, no mínimo, e vinte e um, no máximo. 

d) Os limites fixados para os valores dos subsídios de prefeitos, vice-prefeitos e 
secretários municipais serão estabelecidos pela Constituição do respectivo estado- 
membro, observado o teto constitucional nacional. 

e) Os TJs são competentes para julgar os prefeitos nos crimes de competência da justiça 
comum estadual; nos demais casos, a competência originária para o julgamento é do 
tribunal de segundo grau de jurisdição. 

 

14. CEC - Proc Mun (Piraquara)/Pref Piraquara/2014 

Com base dos poderes nos Municípios, examine as seguintes assertivas: 

 

I. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que 
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a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na 
Constituição Estadual e nos preceitos estabelecidos na Carta Magna. 

 

II. Os Municípios terão no mínimo nove e no máximo quarenta e cinco vereadores. 

III. O julgamento do Prefeito pela prática de crimes comuns se dará originariamente 
perante Tribunal de Justiça do respectivo Estado, salvo quando se tratar de crime contra 
a vida. 

 

IV. O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de cinco por cento da receita do Município. 

 

V. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no exercício do 
mandato e na circunscrição do Município. 

 

Assinale a alternativa que apresenta as assertivas verdadeiras: 

 

a) I, II e III, apenas. 

b) II e III, apenas. 

c) I, IV e V, apenas. 

d) IV e V, apenas. 

e) I e V, apenas. 

 

15. CESPE ʹ TCE/PA ʹ AUDITOR -2016 

Os estados-membros, mediante lei ordinária específica, podem instituir regiões 
metropolitanas, constituídas por agrupamentos de municípios, para integrar a 
organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. 

 

16. CESPE ʹ TRE/BA ʹ Analista -2010 

A instituição de regiões metropolitanas pelos estados federados dispensa a edição 
prévia de lei complementar federal, diante da autonomia que lhes foi conferida pela CF. 

 

17. VUNESP - Proc (IPSMI)/IPSMI/2016 

Em relação aos Municípios, a Constituição Federal prevê que 
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a) a criação, fusão, incorporação ou desmembramento de Município condiciona-se 
exclusivamente à consulta mediante plebiscito às populações dos Municípios 
envolvidos. 

b) é competência do Município manter, com cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação infantil, de ensino fundamental e de   ensino 
médio. 

c) as regiões metropolitanas, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum podem, mediante lei complementar, ser instituídas pelos Estados. 

d) o número de vereadores da Câmara Municipal deve ser proporcional ao número de 
eleitores do Município. 

e) o total de despesas com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de dez por cento da receita do Município. 

 

18. VUNESP - Proc Jur (Suzano)/Pref Suzano/2015 

Nos termos do que dispõe a Constituição Federal, o limite de gastos que a Câmara 
Municipal pode ter com a folha de pagamento, em relação a sua receita, é de 

 

a) cinquenta por cento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

b) sessenta por cento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

c) sessenta por cento, excluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

d) setenta por cento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

d) setenta por cento, excluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

 

19. VUNESP - Proc M (Sertãozinho)/Pref Sertãozinho/2016 

Com base na disciplina normativa dispensada pela Constituição Federal aos Municípios, 
assinale a alternativa correta. 

a) Compete aos Municípios a instituição de regiões metropolitanas. 

b) É permitida a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais caso 
esses Entes possuam população superior a quinhentos mil habitantes. 

c) O controle externo no âmbito municipal será exercido pela Câmara Municipal com o 
auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou 
Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 

d) O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por três quintos dos membros da Câmara  Municipal. 
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e) A iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade 
ou de bairros, poderá ocorrer por meio de manifestação de, pelo menos, três  por cento 
do eleitorado. 
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7.2 ʹ GABARITOS 

Questão 1. A 

Questão 2. B 

Questão 3. FALSO 

Questão 4. A 

Questão 5. D 

Questão 6. FALSO 

Questão 7. VERDADEIRO 

Questão 8. B 

Questão 9. D 

Questão 10. B 

Questão 11. C 

Questão 12. A 

Questão 13. E 

Questão 14. C 

Questão 15. FALSO 

Questão 16. VERDADEIRO 

Questão 17. C 

Questão 18. D 

Questão 19. C 
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7.3 ʹ QUESTÕES COM COMENTÁRIOS 

FCC-Câmara Municipal de São Paulo/SP-Procurador Legislativo-2014 

No que concerne à autonomia municipal, a Lei Orgânica Municipal e a eleição direta do 
Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores são, respectivamente, meios de: 

 

a) auto-organização e autogoverno. 

b) autoadministração e autogoverno. 

c) auto-organização e autoadministração 

d) autoadministração e auto-organização. 

e) autogoverno e autoadministração. 

Comentários  

Sempre que se fala em edição de lei orgânica, estamos falando da capacidade de auto-
organização do município. 

 Por outro lado, o autogoverno diz com a possibilidade de eleição dos governantes e a 
autoadministração refere-se à possibilidade de o município gerir seus próprios serviços 
públicos. 

 

FGV-Câmara Municipal de Caruaru/PE-Técnico Legislativo-2015 

O município, entidade integrante da federação brasileira, tem autonomia para elaborar 
lei orgânica própria. A autonomia municipal que decorre da elaboração de lei orgânica 
própria é a de  

a) autoadministração. 

b) auto-organização. 

c) autogoverno. 

d) autodestinação. 

e) autoprojeção. 

Comentários 

 No mesmo sentido que a questão anterior, aqui refere-se à auto-organização do 
município quando elabora sua lei orgânica. 

 Veja que no artigo primeiro da Lei orgânica do município de Teresina, infere-se esta 
autonomia municipal: 

Art. 1º O Município de Teresina, sede da capital do Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito 
público interno, com autonomia política, administrativa e financeira, é organizado e 
regido pela Lei Orgânica, na forma da Constituição Federal e da Constituição Estadual. 
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CESPE/ADVOGADO DA UNIÃO/AGU/2006 

O poder constituinte derivado decorrente abrange os estados, para elaborarem suas 
constituições, e os municípios, para elaborarem suas leis orgânicas. 

Falso 

Comentários 

 Predomina na doutrina o entendimento de que a lei orgânica municipal não pode ser 
considerada expressão do poder constituinte derivado decorrente, por precisar respeitar 
tanto a Constituição Federal como a Constituição Estadual. 

Percebam, inclusive que inexiste qualquer previsão constitucional para utilização da Lei 
Orgânica como parâmetro de controle de constitucionalidade. Exatamente por isso, pacífico 
o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de que incabível o controle de 
constitucionalidade utilizando-se o parâmetro da lei orgânica municipal. 

 

EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Controle concentrado de constitucionalidade de lei 
municipal em face da Lei Orgânica do Município. Inexistência de previsão constitucional. 3. 
Recurso não conhecido. 
 
(RE 175087, Relator(a):  Min. NÉRI DA SILVEIRA, Segunda Turma, julgado em 19/03/2002, 
DJ 17-05-2002 PP-00073 EMENT VOL-02069-02 PP-00287) 

 

Instituto AOCP - Proc (Pinhais)/Pref Pinhais/2017 

Determinado município do Estado do Paraná promulgou e publicou sua Lei Orgânica em 
outubro de 2017, tendo esta sido votada em 2 turnos pela respectiva Câmara Municipal, 
com interstício de 15 dias e aprovada pela maioria absoluta dos Vereadores. De acordo 
com a Constituição Federal de 1988, a referida Lei Orgânica é 

a) incompatível com a Constituição, posto que não respeitou a exigência de quórum 
de 2/3 (dois terços) para sua aprovação. 

b) incompatível com a Constituição, posto que não respeitou a exigência de quórum de 
3/5 (três quintos) para sua aprovação. 

c) incompatível com a Constituição, pois a votação da Lei Orgânica deve ser realizada 
em turno único. 

d) incompatível com a Constituição, uma vez que o interstício máximo permitido é de 
10 (dez) dias. 

e) compatível com a Constituição. 

Comentários 

 É o que estabelece o artigo 29 da CF/1988: 
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Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, 
que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição 
do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

 

FUNDATEC - Proc Mun (Pref POA)/Pref POA/2016 

Inovação da Constituição de 1988, a elaboração da Lei Orgânica integra a competência 
exclusiva (ou privativa) do Município. Sobre a Lei Orgânica Municipal, afirma-se que: 

a) Emana do poder constituinte municipal. 

b) Sua formulação é de competência exclusiva e absoluta do Município. 

c) Uma vez promulgada pelo Prefeito, é hierarquicamente superior no âmbito da 
legislação municipal. 

d) É lei municipal, dispensa a sanção do Prefeito, exige trâmite especial e deve ser 
aprovada por maioria qualificada (2/3 dos vereadores). 

e) Cabe ao Legislativo Municipal aprovar a Lei Orgânica, que será submetida à 
Assembleia Legislativa para ratificação. 

Comentários 

 Teor do artigo 29 da Constituição Federal, que em nenhum momento trata da sanção 
do prefeito, portanto, é dispensada, exigindo trâmite especial elencado no caput deste artigo, 
vejamos: 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

 

PUC PR - Proc (PGE PR)/PGE PR/2015 - ADAPTADA 

Sobre a competência legislativa dos entes federativos, na esteira do entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, é CORRETO afirmar que é adequada à Constituição Federal 
norma em Constituição Estadual que define, em caso de dupla vacância dos cargos de 
Prefeito e Vice-Prefeito nos municípios, a ordem sucessória. 

Falso 

Comentários  

 Norma Estadual não poderá definir esta competência, visto que é atribuição de lei 
local. 

Assim, não poderá a Constituição Estadual estabelecer a forma de sucessão do Prefeito 
e do Vice-Prefeito, eis que tal atribuição é própria do Município e deve estar prevista em sua 
lei orgânica. Eis a ementa do julgado do STF: 
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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 75, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO 
DE GOIÁS - DUPLA VACÂNCIA DOS CARGOS DE PREFEITO E VICE-PREFEITO - 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL - DOMÍNIO NORMATIVO DA LEI ORGÂNICA - 
AFRONTA AOS ARTS. 1º E 29 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. O poder constituinte 
dos Estados-membros está limitado pelos princípios da Constituição da República, que lhes 
assegura autonomia com condicionantes, entre as quais se tem o respeito à organização 
autônoma dos Municípios, também assegurada constitucionalmente. 2. O art. 30, inc. I, da 
Constituição da República outorga aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de 
interesse local. A vocação sucessória dos cargos de prefeito e vice-prefeito põem-
se no âmbito da autonomia política local, em caso de dupla vacância. 3. Ao 
disciplinar matéria, cuja competência é exclusiva dos Municípios, o art. 75, § 2º, 
da Constituição de Goiás fere a autonomia desses entes, mitigando-lhes a 
capacidade de auto-organização e de autogoverno e limitando a sua autonomia 
política assegurada pela Constituição brasileira. 4. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade julgada procedente. 
 
(ADI 3549, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 17/09/2007, DJe-
134 DIVULG 30-10-2007 PUBLIC 31-10-2007 DJ 31-10-2007 PP-00077 EMENT VOL-02296-
01 PP-00058 RTJ VOL-00202-03 PP-01084) 

 

VUNESP - Proc Mun (Rosana)/Pref Rosana/2016 - ADAPTADA 

Os Municípios são regidos por Leis Orgânicas, que deverão observar determinados 
preceitos previstos na Constituição Federal. Nesse sentido, em relação ao Poder 
Executivo Municipal, deverá a Lei Orgânica Municipal prever a perda do mandato para 
o Prefeito que assumir outro cargo ou função na administração pública direta ou 
indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o afastamento 
previsto na Constituição Federal.  

Verdadeiro 

Comentários 

 Verdadeira a questão trazida pela Vunesp, visto que é mandamento constitucional 
esculpido no artigo 29: 

Art. 29: 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo 
único. (Renumerado do inciso XII, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

 

FCC - Proc Jud (Recife)/Pref Recife/2014 

A disciplina normativa sobre a sucessão no caso de vacância, nos cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito, 

a) compete privativamente ao Município, sendo inconstitucional a adoção de regime 
diverso do adotado pela Constituição Federal para a vacância dos cargos de Presidente 
e Vice-Presidente da República, em face do princípio da simetria federativa. 

b) cabe ser definida, privativamente pelo Município, sendo lícita a adoção de regime 
diverso do adotado pela Constituição Federal para a vacância dos cargos de 
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Presidente e Vice-Presidente da República, desde que a investidura do sucessor ocorra 
mediante processo eletivo. 

c) compete privativamente à União, pois cuida-se de legislação sobre direito eleitoral. 

d) cabe ser definida, em caráter subsidiário, no âmbito da Constituição Estadual, de 
modo a suprir eventual ausência ou omissão quanto à matéria por parte da Lei Orgânica 
municipal. 

e) cabe ser definida, privativamente pelo Município, sendo lícita a adoção de regime 
diverso do adotado pela Constituição Federal para a vacância dos cargos de Presidente 
e Vice-Presidente da República, ainda que a investidura do sucessor não ocorra 
mediante processo eletivo. 

Comentários 

 Adequando esta questão à lei orgânica do município de Teresina podemos ver que 
difere do tratamento dado ao Presidente e Vice-Presidente da República para a sucessão caso 
o cargo ficar vago, vejamos: 

Art. 64. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância dos respectivos 
cargos, será chamado ao exercício do cargo de Prefeito o Presidente da Câmara Municipal. 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara recusando-se, por qualquer motivo, a assumir o 
cargo de prefeito, renunciará à sua função de dirigente do Legislativo, ensejando a eleição 
de outro membro para ocupar, como Presidente da Câmara, a Chefia do Poder Executivo. 

 

CETRO - Proc Auta (Manaus)/Pref Manaus/2012 

Segundo estimativas do IBGE, em julho de 2011, a população do Município de Manaus 
era de 1.832.423 habitantes. Considerando a previsão constitucional, para a 
composição da Câmara Municipal do Município de Manaus, será observado o limite 
máximo de 

a) 29 vereadores. 

b) 35 vereadores. 

c) 39 vereadores. 

d) 41 vereadores. 

e) 43 vereadores. 

Comentários 

 Esta questão tem grandes chances de ser cobrada, poranto fique atento aos números 
de vereadores que a Lei orgânica de teresina estabelece, e aos dados do IBGE do município. 

 É o que dita o Art. 20, IV, da CF/1988, vejamos: 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos 
e cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Incluída 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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Para o IBGE, a população estimada do Município de Teresina em 2018 foi de cerca de 
861.442 pessoas3, o que redunda em uma quantidade de 29 vereadores. 

Assim, veja como o art. 18 da Lei orgânica do Município de Teresina tratou do tema: 

 

Art. 18. A Câmara Municipal de Teresina ́ composta de 29 (vinte e nove) Vereadores, 
obedecido ao repasse constitucional, ńmero que podeŕ ser alterado com observância ao 
crit́rio da propor cionalidade em relã̧o ̀ populã̧o deste Munićpio, nos termos do 
artigo 29, inciso IV, aĺnea “k”, da Constituĩ̧o Federal de 1988.  

 

AOCP - Proc Mun I (Pref JF)/Pref JF/2016 

De acordo com o censo demográfico de 2010 do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística), o Município de Juiz de Fora possui uma população de 516.247 habitantes, 
com uma estimativa em 2015 de 555.284 habitantes. Dessa maneira, de acordo com a 
Constituição Federal, o subsídio dos vereadores de Juiz de Fora deve respeitar os 
seguintes limites: 

a) não devem ultrapassar 50% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de 7% da 
receita do município. 

b) não devem ultrapassar 75% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da 
despesa com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de  
5% da receita do município. 

c) não devem ultrapassar 50% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% da 
receita do município. 

d) não devem ultrapassar 75% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de  7% da 
receita do município. 

e) não devem ultrapassar 60% do subsídio dos Deputados Estaduais e o total da despesa 
com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de  5% da 
receita do município. 

Comentários 

 Vejamos os artigos que respondem esta questão: 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada 
legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os 
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

                                                   
3 Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pi/teresina/panorama Acesso em 9/02/2018. 
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f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar 
o montante de cinco por cento da receita do Município; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

 

COPESE-UFT - Proc J (Araguaína)/Pref Araguaína/2014 

Nos termos da Constituição Federal, assinale a alternativa CORRETA. 

a) O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de vinte dias, e aprovada por três quintos dos membros da Câmara Municipal, 
que a promulgará. 

b) Para a composição da Câmara Municipal, será observado o limite máximo de 25 (vinte 
e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e sessenta  mil) 
habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes. 

c) O subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe a Constituição  Federal, 
observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e, nos Municípios de 
cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a cinquenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais. 

d) O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de oito por cento da receita do Município. 

Comentários 

 Vejamos os artigos que respondem esta questão: 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada 
legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os 
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

 

VUNESP - Proc Jur (M Cruzes)/Pref Mogi Cruzes/2016 

Assinale a alternativa em que está contemplada hipótese de crime cometido pelo 
Prefeito Municipal, cuja competência para julgamento seja, originariamente, do 
Tribunal de Justiça do Estado. 

a) Crime doloso contra a vida. 

b) Deixar de efetuar repasse de valores para o Poder Legislativo, conforme regras 
estabelecidas pela Constituição Federal. 
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c) Crime eleitoral. 

d) Fraude contra o FGTS em proveito próprio. 

e) Infração político-administrativa. 

Comentários 

 Segundo o artigo 29, inciso X, da Constituição Federal, o prefeito municipal possui 
prerrogativa de função e será julgado perante o Tribunal de Justiça: 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 

 Ressalte-se, contudo, que o prefeito apenas será processado e julgado perante o 
Tribunal de Justiça acaso  o crime seja competência da justiça comum. É que sendo o crime 
de competência da justiça federal, o julgamento do prefeito deverá ocorrer perante o 
Tribunal Regional Federal: 

Súmula 702 – STF - A competência do tribunal de justiça para julgar prefeitos restringe-se 
aos crimes de competência da justiça comum estadual; nos demais casos, a competência 
originária caberá ao respectivo tribunal de segundo grau. 

 

CESPE - Proc Mun (Salvador)/Pref Salvador/2015 

À luz da CF, assinale a opção correta no que se refere à organização político-
administrativa dos municípios. 

a) As disposições sobre proibições e incompatibilidades fixadas na Constituição do 
estado para os membros da respectiva assembleia legislativa não são aplicáveis aos 
vereadores dos municípios localizados no mesmo estado, sob pena de violação da 
autonomia dos municípios. 

b) Os valores dos subsídios do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários municipais 
serão fixados por lei de iniciativa do Poder Executivo. 

c) A quantidade de vereadores de cada município será proporcional ao seu número de 
habitantes. Nos casos de munícipios que tenham até um milhão de habitantes, a 
Constituição estadual deverá fixar o número de vereadores, o qual poderá variar entre 
nove, no mínimo, e vinte e um, no máximo. 

d) Os limites fixados para os valores dos subsídios de prefeitos, vice-prefeitos e 
secretários municipais serão estabelecidos pela Constituição do respectivo estado- 
membro, observado o teto constitucional nacional. 

e) Os TJs são competentes para julgar os prefeitos nos crimes de competência da 
justiça comum estadual; nos demais casos, a competência originária para o 
julgamento é do tribunal de segundo grau de jurisdição. 

Comentários 
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 É o que diz o verbete da súmula 702 do STF, veja: 

Súmula 702 – STF - A competência do tribunal de justiça para julgar prefeitos restringe-se 
aos crimes de competência da justiça comum estadual; nos demais casos, a competência 
originária caberá ao respectivo tribunal de segundo grau. 

 

CEC - Proc Mun (Piraquara)/Pref Piraquara/2014 

Com base dos poderes nos Municípios, examine as seguintes assertivas: 

 

I. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que 
a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na 
Constituição Estadual e nos preceitos estabelecidos na Carta Magna. 

 

II. Os Municípios terão no mínimo nove e no máximo quarenta e cinco vereadores. 

III. O julgamento do Prefeito pela prática de crimes comuns se dará originariamente 
perante Tribunal de Justiça do respectivo Estado, salvo quando se tratar de crime contra 
a vida. 

 

IV. O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de cinco por cento da receita do Município. 

 

V. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no exercício do 
mandato e na circunscrição do Município. 

 

Assinale a alternativa que apresenta as assertivas verdadeiras: 

 

a) I, II e III, apenas. 

b) II e III, apenas. 

c) I, IV e V, apenas. 

d) IV e V, apenas. 

e) I e V, apenas. 

Comentários 

 Percebam que o item II está falso em razão de que o inciso IV, do artigo 29, da CF, 
estabelece o máximo de 55 vereadores por município. 
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x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito milhões) 
de habitantes; 

 Já o item III está falso porque também nos crimes dolosos contra a vida, o prefeito 
responderá perante o respectivo tribunal. 

 

CESPE ʹ TCE/PA ʹ AUDITOR -2016 

Os estados-membros, mediante lei ordinária específica, podem instituir regiões 
metropolitanas, constituídas por agrupamentos de municípios, para integrar a 
organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. 

Falso 

Comentários 

Sim! A competência para edição da lei que institui a região metropolitana é do Estado. 

Não! A lei não pode ser ordinária. Necessário que o Estado edite Lei Complementar 
para instituir uma região metropolitana. 

Art. 25 – CF/1988. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas 
de interesse comum. 

 

CESPE ʹ TRE/BA ʹ Analista -2010 

A instituição de regiões metropolitanas pelos estados federados dispensa a edição 
prévia de lei complementar federal, diante da autonomia que lhes foi conferida pela CF. 

Verdadeiro 

Comentários 

A Lei Complementar que irá definir a região metropolitana é estadual e não Federal. 
Aquela, inclusive, pode ser editada, independentemente da existência de prévia lei 
complementar federal. 

Art. 25 – CF/1988. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas 
de interesse comum. 

 

VUNESP - Proc (IPSMI)/IPSMI/2016 

Em relação aos Municípios, a Constituição Federal prevê que 

Equipe Igor Maciel, Igor Maciel

Aula 00

Direito Municipal p/ PGM-Teresina (Procurador Municipal)

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 
 

 86 
88 

a) a criação, fusão, incorporação ou desmembramento de Município condiciona-se 
exclusivamente à consulta mediante plebiscito às populações dos Municípios 
envolvidos. 

b) é competência do Município manter, com cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação infantil, de ensino fundamental e de   ensino 
médio. 

c) as regiões metropolitanas, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum podem, mediante lei complementar, ser instituídas pelos Estados. 

d) o número de vereadores da Câmara Municipal deve ser proporcional ao número de 
eleitores do Município. 

e) o total de despesas com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de dez por cento da receita do Município. 

Comentários 

A letra A está falsa ante os requisitos exigidos pelo artigo 18, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal, veja: 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por 
lei estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da 
lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996) 

 A letra B está falsa porque compete ao município (art. 30, CF/1988), apenas programas 
de educação fundamental e infantil: 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação infantil e de ensino fundamental;  

 Já a letra D está falsa, em razão de a proporcionalidade existir em função do número 
de habitantes, conforme artigo 29 da CF/1988. 

 A letra E está falsa em razão de o limite ser de 5% (cinco por cento), conforme artigo 
29, inc. VII, da CF/1988: 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de cinco por cento da receita do Município; 

 

VUNESP - Proc Jur (Suzano)/Pref Suzano/2015 

Nos termos do que dispõe a Constituição Federal, o limite de gastos que a Câmara 
Municipal pode ter com a folha de pagamento, em relação a sua receita, é de 

 

a) cinquenta por cento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

b) sessenta por cento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 
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c) sessenta por cento, excluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

d) setenta por cento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

d) setenta por cento, excluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

Comentários 

Art. 29-A. CF/1988. 

§ 1º  A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com 
folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

 

VUNESP - Proc M (Sertãozinho)/Pref Sertãozinho/2016 

Com base na disciplina normativa dispensada pela Constituição Federal aos Municípios, 
assinale a alternativa correta. 

a) Compete aos Municípios a instituição de regiões metropolitanas. 

b) É permitida a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais caso 
esses Entes possuam população superior a quinhentos mil habitantes. 

c) O controle externo no âmbito municipal será exercido pela Câmara Municipal com 
o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou 
Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 

d) O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por três quintos dos membros da Câmara  Municipal. 

e) A iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade 
ou de bairros, poderá ocorrer por meio de manifestação de, pelo menos, três  por cento 
do eleitorado. 

Comentários 

CF/1988. 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na 
forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais 
de Contas dos Municípios, onde houver. 
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8 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Chegamos ao final de nossa Aula Inaugural! Espero que vocês tenham gostado! 
Quaisquer dúvidas, estou às ordens nos canais do curso e nos seguintes contatos: 

profigormaciel@gmail.com 

 

@ProfIgorMaciel 

 

Aguardo vocês na próxima aula.  

 

Grande abraço e até lá! 

 

Igor Maciel 
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